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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DEABERTURA 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

TELEFONICA BRASIL S.A. 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

61.10-8-01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
42.21 -9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
42.21 -9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
43.21 -5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM 
61.20-5-99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
62.03-1 -00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1 -00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
74.90-1 -04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

204-6 - Sociedade Anônima Aberta 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI 1376 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 

04.571-936 1  CIDADE MONCOES SAO PAULO SP 

ENDEREÇO ELETRÕNICO TELEFONE 

TELEFONICA@TELEFONICA.COM (11) 3430-4532 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 30/1112018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/08/2023 às 17:50:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 

about:blank 1 112 



08/08/2023, 17:50 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

TELEFONICA BRASIL S.A. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
82.91-1-00 -Atividades de cobranças e informações cadastrais 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21 -5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

204-6 - Sociedade Anônima Aberta 

LOGRADOURO NÚMERO [COMPLEMENTO 

AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI 11376 * 

CEP BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO UF 

04.571 -936 1 CIDADE MONCOES SAO PAULO SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

TELEFONICA@TELEFONICA.COM (11) 3430-4532 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 30111/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/08/2023 às 17:50:06 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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Consulta Cadastral Cadastro de Contribuintes de ICMS — Cadesp 

Início ConsuItS Atos de Oficío ConfíouraçSo Sincronismo Isenções Energia Procuraçi5es E(etrónicoo Encerramento 

L i .:..m Votar 

IE: 108.383.949.112 situação: Ativo 

CNPJ: 02.558.157/0001-62 Data da Inscrição no Estado: 05/08/1970 

Nome Empresarial: TELEFONICA BRASIL S.A. Regime Estadual: RPA 

Regime RFB: AFÃ 

Empresa - Geral 

Nome Empresarial: TELEFONICA BRASIL S.A. 

Natureza Jurídica: Sociedade Anôolma Aberta 

Data início da Atixidade: 05/08/ 1970 

CNP) da Matriz: 02,558.157/0001-62 

porte: Demais 

Capital Social: RO 63.571.415.865,09 

Regime Estadual: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO 

Regime Especial delE Única: Sim 

Participantes 
CPF/CNPJ Nome Qualificação 

711.936.930-04 BRENO RODRIGO PACHECO DE OLIVEIRA Diretor 

Endereço do Participante 

Data inicio do regime: 01/07/2000 

Regime Especial de tE NAo 
lJnica por Município: 

participação no Cap. Social Data de Entrada 

0,00 / 04/07/2011 

Logradouro: - R MÁRIO OASTINI 

Nr: 297 Complemento: 

CEP: 05.420-010 Bairro: ALTO DE PINHEIROS 

Município: SAO PAULO UF: SP 

Contato do Participante 

Telefone: (00)0 Fax: 

238.558.708-45 DAVID MELCON SANCHEZ FRIERA Diretor 8,00 % 

Endereço do Participante 

Logradouro: - R LOPES NETO 

N0: 330 Complemento: APTO 100 

CEp: 01.423-002 Bairro: ITAIM 

Município: SAO PAULO UF: SP 

Contato do Participante 

Telefone: (00)0 Fax: 

267,046.658-38 ALEX MARFINS SALGADO Diretor - 0,08 % 

Endereço do Participante 

Logradouro: - 8V PRESIDENTE KENNEDY 

N0: 3700 Complemento: AP 132 TORRE 3 

CtP: 09.572-200 Bairro: NOVA GERTI 

Município: SAO CAETANO GO SUL UF: SP 

Contato do Participante 

Telefone: (00)0 Fax: 

e-mail: 

202.791.548-60 RICARDO GUILLERMO HOBBS Diretor 0,80 % 

Endereço do Participante 

2 7/O 4/20 16 

24/03/20 23 

24/03/2023 

.. ........... .......... 

283.838.628.50 .....621AM MAUAD GEBAR. - PresidetR ..... - 
- - - 

- Endereço do Participante  

Logradouro: - R PROFESSOR ARTUR RAMOS 

https://www.cadesp.fazenda.sp,,gov.br/(S(na3c0s1102ixv3a  1 witz4zau))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaCompleta/COnsultaCompletalmPressa... 113 



Empresas Sucedidas 

Data da Ocorrência Ocorrência CNP) da Sucedida 

28/04/2006 - 04.027.547/0036-61 

17/10/2008 Incorporação 03.056.714/0001-00 

30/12/2009 - 03.498.897/0001-13 

03/10/2011 Incorporação 02.558.074/0001-73 

01/07/2013 Incorporação 05.069.728/0001-93 

08/84/2016 Incorporação 03.420.926/0001-24 

Estabelecimento - Geral 

Nome Fantasia: 

CNPJ: 02.558.157/0001-62 Data da Inscrição no Estado: 05/00/1970 

IE: 108.383.949.112 Data Início da IE: 05/00/1970 

NIRE: 35.3.0015881-4 

Situação Cadastral: Ativo Data Inicio da Situação: 05/08/1970 

Ocorrência Fiscal: Ativa 

Tipo de Unidade: - Formas de Atuação: 

Substituto Tributário: Não Desde: 04/01/2007 

CPR: itso Data Inicio da CPR: 01/11/2016 

CPR-ST: 

CNAE Principal: 61.10-8/01 - Sersiços de telefonia fixa comotada - STFC Data Início do CNAE Prin.: 04/01/2007 

CNAE Secundários: 33.14-7/10 - Manotenção e reparação de n:àqoioas e equipamentos para ano Data Início do CNAE Sec.: 10/12/2018 
geral não especificados avte-:ortoeete 

33.29-5/99 - instalação de cotros equipamentos não especificados Data Inicio do CNAE Sec.: 29/07/2016 

anteriormente 

42.21-9/04 - Constr::ção de estações e redes de telecomonicações Data Inicio do CNAE Sec.: 29/07/2016 

42.21-9/05 - Manotenção de estações e redes de telecoonovicações Data Inicio do CNAE Sec.: 29/07/2016 

43.21-5/00 - Instalação e mno::tenção elétrica Data Inicio do CNAE Sec.: 29/07/2016 

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e Data Inicio do CNAE Sec.: 10/12/2018 

supnin:entos de informática 

61.10-8/03 - Serviços de comunicação molt:mid:a - 0CM Data Inicio do CNAE Sec.: 04/01/2007 

61.20-5/99 - Serviços de telecotoonicações sem f:o não especificados Data Início do CNAE Sec.: 23/04/2013 
anteriormente 

61.90-6/99 - Ootras atividades de telecomonicações não especificados Data Inicio do CNAE Sec.: 29/07/2016 

anteriormente 

62.03-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento :10 programas de computador Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016 

não-casto ni:záne:s 

62.04-0/00 - Consoltonia cnn tecnologia da informação Data Inicio do CNAE Sec.: 29/07/2016 

62.09-1/00 - Soporte técnico, manotenção e OotrOs serviços em tecvolog:a Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016 
da informação 

63.11-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e Data Inicio do CNAE Sec.: 29/07/2016 

serviços de hospedagem na Internet 

63.19-4/00 - Portais, proveonreo de conteddo e outros serviços de Data Inicio do CNAE Sec.: 29/07/2016 

informação na internet 

63.99-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016 

especificadas anteriormente 

70.20-4/00 - Atividades de consoltoria cnn gestão empresarial, enceto Data Inicio do CNAE Sec.: 29/07/2016 
consollor:a técnica específica 

71.12-0/00 - Serviços de engenharia Data Início do CNAE Sec.: 10/12/2018 

74.90-1/04 - Atividades de ioterrnediação e agenciamento de serviço; e Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016 
negócios em geral, eocelo imoblidrios 

77,39-0/99 - Alogoel devolvas máqoivas o equipamentos comerciais e Data Início do CNAE Sec.: 10/12/2018 
indostriais não especificados anteriormente, sem operador 

77.40-3/00 - Gestão de ativos intangiveis não-financeiros Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016 

00.20-0/01 - Atividades de onvoitorameoto de sistemas de segurança Data Inicio do CNAE Sec.: 29/07/2016 
eletrõvico 

82.91-1/00 - Atividades de cobravças e v:formaçAes cadastrais Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016 

02.99-7/99 - O::tras atividades de serviços prestados l:rincipalnnente às Data Inicio do CNAE Sec.: 29/07/2016 
empresas ::ão especificadas avterlorinsnr:te 

95.11-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e do eqvi:a'vovtos Data Início do CNAE Sec.: 29/07/2016 
per:fénicos 

95,12-6/00 - Reparação e n-,anoteoção de equipamentos de comonicação Data Início  do CNAE Soe.: 29/07/2016 

95,21-5/00 - Reparação e manotenção de equipamentos eletrueletrõnicos de Data Inicio do CNAE Sc.: 29/07/2016 
uso pessoal e doméstico 

DRT: DRrC-ttt - SÃO PAULO Posto Fiscal: PFC-10 - OUTANTÃ 

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(na3cosIio2Éxv3a  lwitz4zau))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaCompleta/ConsultaCompletalmpressa... 213 
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Contabilista 

CRC: 116028067/0-9 CPF/CNP): 566.207.649-91 

Nome: CARLOS CESAR MAZUR 

Data Início do Contabilista no 
Estabelecimento: 25/04/2016 

Situação Cadastral: ATIVO 

Endereço e Contato Preferenciais do Contabilista 

Tipo: Residencial 

Logradooro: RUA UBALDINO DO AMARAL 

N: 1414 Complemento: APTO 302 

CEP: 80.060-190 Bairro: ALTO DA GLORIA 

Mcnicípio: CURifIBA UF: PR 

Telefone: (011)3015-4307 Fac: 

e-mail: carins.mazur@leiefonica.com  

Endereço e Contato Não-Preferenciais do Contabilista 

Tipo: Cnmercial 

Logradonro: RUA ROSA E SILVA 60 

N°I 717 Complemento: 

CEP: 01.230-909 Bairro: SANTA CECILIA 

Monicipio: SAO PAULO UF: SP 

Telefone: (41)3105-1193 Fac: 

e-mail: carlos.mazur@telefonica.cnrn  

r Endereço do Estabelecimento 

Logradoaro: AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI 

N: 1376 Complemento: 

CEP: 04.571-936 Bairro: CIDADE MONCOES 

MnnicipiO: SAO PAULO UF: SP 

Referência: PROXIMO A RUA FLORIDA 

Data de Inicio do Endereço: 01/03/2013 

Contato do Estabelecimento 

Telefone 1: (11)3430-4532 Telefone 2: 

FaXI e-mail: TELEFONICA@TELEFONICA.COM  

Endereço de Correspondência 

Logrado..ro: AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI 

N: 1376 Complemento: 

CEP: 04.575-936 Bairro: CIDADE MONCOES 

MunicípioI SAO PAULO UF: SP 

Referência: PROXIMO A RUA FLORIDA 

Vnrsiío:4,20,B 

Secretaria da Fazlonda do EStado de SSo Paulo 
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Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Departamento de Cadastros 

FDC - Ficha de dados cadastrais 

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM 

CNPJ: 02.558.157/0001-62 

C.C.M: 2.871.449-0 

1 de 4 



1fi.- MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TELEFONICA BRASIL S.A. 
CNPJ: 02.558.157/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http-.//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:28:40 do dia 19/06/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 16/12/2023. 
Código de controle da certidão: 10E6.661=2.A973.00134 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

451l Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

o,  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TELEFONICA BRASIL S.A. 
CNPJ: 02.558.157/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http-./Irfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:29:47 do dia 17/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/02/2024. 
Código de controle da certidão: 0406.1313FO.913A13.0A05 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



• PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Certidão Positiva de Débitos 

Inscritos na Dívida Ativa 

CNPJ BASE: 02558157 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas da 
pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

Inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a) constam os 

seguintes débitos tributários: 

Relativos a: ICMS Autuação 

Origem: SECRETARIA DA FAZENDA 
CNPJ: 02.558.157/0001-62 IE: 108383949112 

Situação: Inscrito 

COA 
1.233.879.4001.346.923.478 

Situação: Inscrito / Garantia: CARTA DE FIANÇA 

CDA 
1.233.974.546 

Situação: Inscrito / Garantia: SEGURO GARANTIA 

CDA 

1.267.432.062,1.269.757.203,1.274.433.468,1.274.740.660,1,306.364.374,1.339.270.220,1.339.270.220,1.346.859.758,1.346.859.758  

Relativos a: Multa Ipca 

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 

CNPJ: 02.558.157/0001-62 IE: 108383949112 

Situação: Inscrito / Garantia: SEGURO GARANTIA 

coA 
1.152.660.106,1.239.274.676,1.267.308.300,1.268.056.029 

Relativos a: ICMS Autuação 

Origem: SECRETARIA DA FAZENDA 
CNPJ: 02.558.157/0001-62 E: 108383949112 
Situação: Inscrito / Suspenso 

CDA 
1.273.083.174 

Relativos a: Multa Ipca 

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 

CNPJ: 02.558.157/0001-62 E: 108383949112 
Situação: Inscrito / Suspenso 

COA 
1. 064 . 704 .859, 1.239. 134 .565,1.242.316. 362, 1. 257.213 .600, 1. 273 .410 .024 

Relativos a: Multas 

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 02.558.157/0001-62 IE: 108383949112 

Local de emissão Responsável 

PGE 

CROA no  47523478 Folha 1 de 2 

Data e hora da emissão 19/0612023 11:48:31 (horário de Brasilia) 

Prazo de validade da certidão: 180 (CENTO E TENTA) dia(s) Conforme portaria SubG CTF 20/2021 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Certidao Positiva de Debitos 

Inscritos na Dívida Ativa 

CNPJ BASE: 02558157 

Situação: Inscrito / Suspenso 

CDA 
1.001.711,558,1.004.936.220,1 006.202.365,1.009.898.700,3.529,4.342 

Relativos a: Multa Ipca 

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 

CNPJ: 02.558.157/0001-62 E: 108383949112 

Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL 

CDA 
1.140.929.709,1.224.948.838,1.239.885.300 

Relativos a: Multas 

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 

CNPJ: 02.558.157/0001-62 E: 108383949112 

Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL 

COA 
1.012,023,000 

Relativos a: ICMS Autuação 

Origem: SECRETARIA DA FAZENDA 
CNPJ: 02.558.157/0001-62 IE: 108383949112 

Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: SEGURO GARANTIA 

COA 
1.269.740,501,1.274.761.077,1.274.761.077,1,290,754,216,1.304.894.728 

Relativos a: Multa Ipca 

Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 

CNPJ: 02.558.157/0001-62 E: 108383949112 

Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: SEGURO GARANTIA 

COA 
1.095.266.596,1 .219.939.602,1.219.950.529,1.228.958.664,1.239.149.991 1.245.248.378,1 .257.274.741,1.267.362.737,1.267.363.170,1.288.526.365, 

Anotação PGE: 

SEI N° 023.00000922/2023-62 
A certidão positiva tem efeito de negativa para o(s) débito(s) acima arrolado(s), nos termos do artigo 206, do Código Tributário 
Nacional, conforme manifestação exarada pela Procuradoria do Estado no expediente acima indicado. Para elaboração da certidão 
foram pesquisados todos os débitos inscritos em dívida ativa até a presente data. 

Final da Certidão 

Local de emissão : Responsável 

PGE 

CRDA n° 47523478 Folha 2 de 2 

Data e hora da emissão 19/06/2023 11:48:31 (horário de Brasília) 

Prazo de validade da certidão: 180 (CENTO E OITENTA) dia(s) conforme portaria SubG CTF 20/202 1 



12/09/2023, 15:36 SEI/GESP - 6780665 - Certidão de débitos 

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento 

DRTC III-PFC - Posto Fiscal da Capital - Butanta 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

N2 do Processo: 017.00060252/2023-68 

Interessado: TELEFONICA BRASIL S A (02.558.157%2F0001-62) 

Assunto: #SIPET - Certidão de Débitos não Inscrito - 013192-20230831-180408056-52 

DRTC III - POSTO FISCAL DA CAPITAL - BUTANTÃ 

CERTIDÃO DE DÉBITOS NÃO INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA 

N' do Processo: 017.00060252/2023-68 

CNPJ: 02.558.157/0001-62 

Certifico que NÃO EXISTEM débitos exigíveis declarados ou apurados pendentes de inscrição na Dívida Ativa de ICMS, IPVA e ITCMD. 

1-Tributos pesquisados: ICMS, IPVA e ITCMD. 

2-A presente certidão só é valida em relação ao interessado. Tratando-se de pessoa física, não é pesquisado na base de dados a existência de 

débito para pessoa jurídica da qual possa ser sócio. 

Fica ressalvado o direito à IFazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

Prazo de validade: 6 (seis) meses, conforme Portaria CAT 20/1998 (DOE de 02/04/98). 

sei! Documento assinado eletronicamente por Alexandre Luis Schreurs Pires, Auditor Fiscal Da Receita Estadual, em 06/09/2023, às 14.12, 

• 
conforme horário ohcial de Brasilia, com fundamento no Decreto Estadual n5 67.641, de 10 de abril de 2023. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.spgov.br/sei/controlador  externo.ç.hp2 

acao=documento conferir&id oigao acesso externo=0 informando c codigo verificador 6780665 e o codigo CRC 289566CD 

ae5ad48e0c... 1/1 



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000506002-2023 

Número do Contribuinte: 001 .021.0015-2 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R BRIG TOBIAS , 666 , , - CEP: 01032-001 

Cep: 01032-001 

Liberação: 22/05/2023 

Validade: 18/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Gera! do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Divida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeítura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base ra Portaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria Si` n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria Si` n° 
182, de 04 de agosto de 2021 

Certidão emitida às 11:55:37 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 3C294730 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:llwww.prefeitura.sp.gov.br/sf 



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 

Número do Contribuinte: 

Nome do Contribuinte: 

Local do Imóvel: 

Cep: 

Liberação: 

Validade:  

0000513638-2023 

001.021.0021-7 

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

RBRIGTOBIAS ,684 ANHANGABAU 
01032-001 

01032-001 

24/05/2023 
44 

20/11/2023 
1! 

- CEP: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscrítos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

4 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF no 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:09.22 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 7C3F616D 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514271-2023 

Número do Contribuinte: 004.044.0094-9 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R JUNQUEIRA FREIRE , 272 , , LIBERDADE - CEP: 
01507-020 

Cep: 01507-020 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazerida/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SE n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria Si` n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:22:34 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 6FA7730c 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



) 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513443-2023 

Numero do Contribuinte 005 011 0326 0 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R BENJAMIM CONSTANT 174 182 200 CENTRO 
CEP: 01005-000 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 

51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria Si` n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 10:48:02 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 65C88E0 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitUra.SP.90V.br/Sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513584-2023 

Número do Contribuinte: 006.013.0046-7 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R MARTINS FONTES , 152 , , CENTRO - CEP: 
01050-000 

Cep: 01050-000 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Municipio é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarías/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:03:22 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: D574799B 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da 3ecretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514012-2023 

Numero do Contribuinte 008 056 0004 3 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R GAL OSORIO , 532 SANTA IFIGENIA - CEP: 

01213-002 

Cep 01213002 

Liberaçao 24/05/2023 

Validade 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não ïnscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão està condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/faZenda/  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 

51 714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SE n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SE n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:49:36 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 82E42C40 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeltUra.5p.goV.br/sf  



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513887-2023 

Número do Contribuinte: 009.052.0326-7 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R DR FAUSTO FERRAZ 172 , - CEP: 01333 
-030 

Cep: 01333-030 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos admiistrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Gerai do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territoria Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verifica'3o de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazend  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/P.3M n° .. 12 de abril c.. 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SE n14, de fl5 de n"ir de 2u12; Füraria SE n1268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SE n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida ás 11:36:53 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 21139111 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página 9' Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514096-2023 

Número do Contribuinte: 010.029.0024-7 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R ARAQUA 57 CONSOLACAO - CEP: 
01306-020 

Cep: 01306-020 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51 714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 de 05 de janeiro de 2012; Portaria Si` n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:59:16 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: CD2EB116 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeltura.SP.gOV.br/sf  



:âr 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513509-2023 

Número do Contribuinte: 012.147.0060-8 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R CUXIPONES 400 LTS 55 E 56 QD 9 - CEP: 
05030-020 

Cep: 05030-020 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Divida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n1268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 10:54:58 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: EDCG54C 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



1' 

PREFEITURA DE 
SAO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513437-2023 

Número do Contribuinte: 013.035.0710-2 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R BELA CINTRA 2370 , 2376 CONSOLACAO 
CEP: 01415-008 

Cep: 01415-008 

Liberaçao 24/05/2023 

Validade 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/seCretarias/faZenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF no 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 10:47:22 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 78A03 808 

L autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.SP.gOV.br/sf  



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 

Número do Contribuinte: 

Nome do Contribuinte: 

Local do Imóvel: 

Cep:  

0000513594-2023 

017.057.0068-3 

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

R CEL MORAIS , 474 , , - CEP: 03029-000 

03029-000 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida ãs 11:04:17 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 194A31D 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/íwww.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513786-2023 

Número do Contribuinte: 019.015.0011-1 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R CRISTINA TOMAS , 190 , BOM RETIRO - CEP: 
01129-020 

Cep: 01129-020 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/faZenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 ,de 05 de janeiro de 2012 rortaria SF n°268. de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:24:03 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: FFIJE8C97 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/iwww.prefeitUra.SP.gOV.br/sf  



:. 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513531-2023 

Número do Contribuinte: 020.050.0053-1 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R BRIG GALVAO . 265 , , - CEP: 01151-000 

Cep: 01151-000 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazertda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691. de 29 de junho de 2009, Decreto 
51714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF no 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 10:58:10 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 59081E61 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/Iwww.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514238-2023 

Número do Contribuinte: 020.050.0237-2 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R BRIG GALVAO 1 291 BARRA FUNDA - CEP: 
01151-000 

Cep: 01151-000 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 

51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF no 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:17:52 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 88EaA043 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitUra.Sp.gOV.br/Sf  



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514258-2023 

Número do Contribuinte: 021.077.0091-5 
:. 

Nome do Contribuinte INFORMAÇAO PROEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do lmovel R IPEROIG 486 488 CEP 05016 000 

Cep 05016 000 

Liberação 24/05/2023 

Validade 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazerda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:20:23 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 4E67o971 1 / 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secitaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514377-2023 

Número do Contribuinte: 024.024.0064-1 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: PC REGENCIA , 53 , VILA IPOJUCA 
05057-050 

Cep: 05057-050 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

- CEP: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 

51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n1268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:39:54 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 5069176 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitUra.Sp.9OV.br/Sf  



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513488-2023 

Número do Contribuinte: 025.056.0170-4 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R DR COSTA VALENTE , 239 , , BRAS - CEP: 
03052-000 

Cep: 03052-000 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarías/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 ,de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, dell de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 10:52:57 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: AD3B300S 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513992-2023 

Número do Contribuinte: 028005.0139-1 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R DA MOOCA 1 2800 , 2828 MOOCA - CEP: 
03165-000 

Cep: 03165-000 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/SeCretariaS/faZenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF no 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:47:35 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: F6801C48 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.SP.gOV.br/Sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513615-2023 

Número do Contribuinte: 035.027.0058-3 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R ENG PRUDENTE 363 , - CEP: 01550- 

000 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n1268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:06:59 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 181c2C2C 

A autenticidade desta certidão deverã ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:f/www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



' 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000538534-2023 

Número do Contribuinte: 037.039.0244-2 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R FRANCA PINTO , 616 VILA MARIANA - CEP: 
04016-002 

Cep: 04016-002 

Liberação: 31/05/2023 

Validade: 27/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualauer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/SecretariaS/faZenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n0 4, de 12 de abril re 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4, de 05 de janeiro de 2012 Portaria SF n1268, dell de outubro de 2019 e Portaria SF n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:28:18 horas do dia 31/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 8B1 80496 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitUra.SP.gOv.br/Sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514247-2023 

Número do Contribuinte: 037.043.0019-5 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R HUMBERTO 1 , 880 VILA MARIANA - CEP: 
04018-033 

Cep: 04018-033 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Divida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura .sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SE n°4 . de 05 de janeiro de 2012; Portaria SE no 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SE no 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:19:09 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: E5 8EA54 C 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514268-2023 

Número do Contribuinte: 038.061.0090-1 

Nome do Contribuinte INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R JOSE DO PATROCINIO 202 , - CEP: 
04108 000 

Cep 04108 000 

Liberação 24/05/2023 

Validade 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Divida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF` n°4 de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF no 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:21:48 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 22EDA4D7 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



t'ii osafl. 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513933-2023 

Número do Contribuinte: 038.088.0014-3 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R DONA INACIA UCHOA , 651 , LOTE 18 QD K , VL MARIANA 
- CEP: 04110-021 

Cep: 04110-021 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Divida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarías/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50691 de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 ,de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n1268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:40:58 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: C7045995 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.spgov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000534706-2023 

Numero do Contribuinte 040 059 0032 1 

Nome do Contribuinte INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Localdolmóvel: R XAVIER CURADO 515 , , IPIRANGA -CEP: 
04210 100 

Cep 04210 100 

Liberação 30/05/2023 

Validade 26/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarías/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM no 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4, de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SE n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 14:05:41 horas do dia 30/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 318F0381 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514431-2023 

Número do Contribuinte: 040.059.0042-9 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R XAVIER CURADO , 473 , 525 469 , PIRANGA 
CEP: 04210-100 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF no 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:46:58 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 915E3F30 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000534713-2023 

Número do Contribuinte: 041.170.0290-2 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÂO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AL DOS NHAMBIQUARAS , 700 
04090-001 

- CEP: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 

51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 ,de 05 de janeiro de 2012; Portaria SE n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SE n° 

182. de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 14:06:55 horas do dia 30/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 35DE4B70 

A autenticidade desta certidão deveráser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitUra.SP.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513781-2023 

Número do Contribuinte: 042.188.0052-9 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R CHARLES ASTOR , 179 , LT 2 QD F BOSQUE DA SAUDE 
- CEP: 04118-050 

Cep: 04118-050 

Liberação 24/05/2023 IN  
Validade 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n1268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:23:27 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 15EAC700 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:f/www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514401-2023 

Número do Contribuinte: 043.075.0081-4 

Nome do Contribuinte INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imovel R TEODORO DE BEAUREPAIRE 39 - CEP: 
04279 030 

Cep 04279 030 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/SeCretarias/faZenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SE n14, de 05 de janeiro de 2012; Portaria SE n°268, dell de outubro de 2019 e Portaria SF n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:43:11 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 42F0626B 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:llwww.prefeitura.SP.9OV.br/sf 



j 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 

Número do Contribuinte: 

Nome do Contribuinte: 

Local do Imóvel: 

Cep: 

0000514367-2023 

044.089.0035-4 

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

R PEDRO DE GODOI 342 
- CEP: 03138-010 

03138-0 10 

PARQUE VILA PRUDENTE 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarías/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:38:15 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 9F4BFC01 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/fwww.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513647-2023 

Número do Contribuinte: 046.037.0040-7 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imovel R TUPANACI 60 JT 309 SAUDE CEP 
04131 020 

Cep 04131 020 

Liberação 24/05/2023 

Validade 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 

51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:10:21 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: BA34E21A 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.Sp.gOv.brlsf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 

Número do Contribuinte 

Nome do Contribuinte: 

Local do Imóvel: 

0000514217-2023 

047.287.0001-1 

INFORMAÇÂO PROTEGIDA FOR SIGILO FISCAL 

RFAGUNDES DIAS 34 ,JABAQUARA -CEP: 
04055-000 

04055-000 

24/05/2023 

20/11/2023 

Cep 

Liberação: 

Validade: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiqern a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarías/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SE n14 ,de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria Si` n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida âs 12:14:30 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: DE809A50 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514201-2023 

Número do Contribuinte: 048242.0029-6 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do imóvel: AV DO CURSINO 3692, , AGUA FUNDA - CEP: 
04132 002 

Cep 04132 002 

Liberaçao 24/05/2023 

Validade 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano Taxa de Limpeza Publica Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Divida Ativa ate a presente data e REGULAR 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidara este documento 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF no 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF no 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:11:34 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 9F132437 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitUra.Sp.goV.br/Sf  



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513561-2023 

Número do Contribuinte: 050.182.0029-4 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R JOAQUIM MARIA , 241 , LT 26 QD 3 , VL INDEP 
CEP: 04240-170 

Cep: 04240-170 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento, 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021 

Certidão emitida às 11:00:56 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: C59E9EF8 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513429-2023 

Número do Contribuinte: 051 269.0004-8 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R GAL BAGNUOLO 1921 VL PRUDENTE - CEP: 
03152-130 

Cep: 03152-130 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/seCretarias/faZenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 10:46:32 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 8008F795 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sP.9OV.br/Sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514069-2023 

Número do Contribuinte: 051 .348.0041-3 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R TRES PEDRAS , 351 , VILA ALPINA 
03209-010 

Cep: 03209-010 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

- CEP: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Divida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n1268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021 

Certidão emitida às 11:56:24 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: CE00F75F 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 

Número do Contribuinte 

Nome do Contribuinte: 

Local do Imóvel: 

Cep  

0000513512-2023 

054.255.0038-6 

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

R ELEONORA CINTRA 1100, LTS 4 A7 34 A 39 ,JD ANALIA FRANCO 
- CEP: 03337-000 

03337-000 

Liberação: 

Validade: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretariaSffazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SE n14 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n1268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 10:55:21 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 4E1A8686 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:llwww.prefeitura.SP.9OV.brlSf 



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 

Número do Contribuinte 

Nome do Contribuinte: 

Local do Imóvel: 

Cep: 

0000513565-2023 

055.051.0065-1 

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

RJUCAMENDES 191 ,Q026 
03428-020 

03428-020 

MOOCA - CEP: 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeiturasp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 ,de 05 de janeiro de 2012; Portaria Si` n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:01:33 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: B12 1213 B 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513630-2023 

Número do Contribuinte: 056.156.0109-4 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R SERRA DE BOTUCATU 1631 - CEP: 
03317-001 

Cep: 03317-001 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria Si` n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:08:11 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: C769120 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:i/www.prefeitUra.SP.gOV.br/Sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513753-2023 

Número do Contribuinte: 057.094.0002-5 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R CEL BENTO JOSE DE CARVALHO , 92 , , VILA MATILDE 
- CEP: 03516-010 

Cep: 03516-010 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/íazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SE n°4 de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n1268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SE n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:20:58 horas do dia 24/05/2023 (hora e da',-,  de Brasília) 

Código de autenticidade: 993 SABlE 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000511108-2023 

Numero do Contribuinte 058 101 0083 1 

Nome do Contribuinte INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imovel R DONA ESCOLASTICA M. DA FONSECA 644 VILA MATILDE 
- CEP: 03513-000 

Cep 03513 000 

Liberação 23/05/2023 

Validade 19/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Divida Ativa Municipal junto a Procuradoria Geral do Municipio e certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data É. REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 20121  Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:13:49 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasiha) 

Código de autenticidade: 42E5D00C 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:f/www.prefeitura.sp.gOV.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513767-2023 

Número do Contribuinte: 059.033.0056-1 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R CANDAPUI , 149 , , VILA MARIETA - CEP: 
03621-000 

Cep 03621 000 

Liberação 24/05/2023 

Validade 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria Si` n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:22:14 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 8C55E255 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.brlsf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513604-2023 

Número do Contribuinte: 060.075.0005-5 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R OXFORD , 68 LT 115 QDS VILA LONDRINA - CEP: 
0373 1-120 

Cep: 03731-120 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/faZeflda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 . de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:05:36 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 9A64A866 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/Jwww.prefeitura.SP.gOV.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514440-2023 

Número do Contribuinte: 060.317.0018-2 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R TUJUBA , 820 , , - CEP: 03608-050 

Cep: 03608-050 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF no 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:48:39 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: A429B236 

LA autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.brlsf  



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos lmobiliários 

Certidão Número: 0000513799-2023 

Número do Contribuinte: 064.149.0095-8 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R DIAS DA SILVA 996 VILA MARIA - CEP: 
02114-002 

Cep: 02114-002 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

4 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Divida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura .sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SE n14 de 05 de janeiro de 2012; Portaria SE n°268. dell de outubro de 2019 e Portaria SE n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:25:40 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 6DD6E3AA 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.govbr/sf  
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PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513588-2023 

Número do Contribuinte: 065.113.0039-0 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV SARG MIGUEL DE SOUSA FILHO , 18 , ', , - CEP: 
02124-090 

Cep: 02124-090 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Torritorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SE n14 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria Si` n1268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SE n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:03:46 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: BFED286E 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/Iwww.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514081-2023 

Número do Contribuinte: 066.500.0007-8 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R BARRAS DAS PEDRAS 13 15 JARDIM ALIANCA 
CEP: 02262-020 

Cep: 02262-020 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarías/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4, de 05 de janeiro de 2012: Portaria SF n°268. dell de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:58:05 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 769ECAED 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sP.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 

Número do Contribuinte: 

Nome do Contribuinte: 

Local do Imóvel: 

Cep: 

Liberação: 

Validade: 

0000513746-2023 

068.244.0045-9 

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

R BENEVENUTO JORDAO 144 
CEP: 02204-020 

02204-020 

24/05/2023 

20/11/2023 

VL. GUSTAVO 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Divida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SE n1268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SE n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:20:16 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 9B220488 

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  
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PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513572-2023 

Número do Contribuinte: 068.553.0039-1 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R LUCAS DE FREITAS AZEVEDO 47 VILA GUSTAVO 
CEP: 02046-060 

Cep: 

Liberação: 

Validade: 

02046-060 

24/05/2023 

20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretariaS/faZenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

.4 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 ,de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:02:34 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: F76630A9 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:llwww.prefeitUra.SP.gOV.br/sf 



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514428-2023 

Número do Contribuinte: 069.182.0038-0 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R VOLUNTARIOS DA PATRIA , 2362, ,SANTANA 
CEP: 02010-820 

Cep: 02010-820 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n1268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:46:22 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: AAB2758 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/fwww.prefeitura.sp.gov.br/sf  
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PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513405-2023 

Número do Contribuinte: 070.078.0027-0 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R DO ALTO , 163 , , TUCURUVI - CEP: 02342- 
000 

Cep: 02342-000 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 

51 714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 ,de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 10:43:51 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 8E605408 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitUra.SP.g0V.brlsf  
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PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514392-202 

Número do Contribuinte: 070.408.0015-2 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV CEL SEZEFREDO FAGUNDES , 1446, 1460 , TREMEMBE 
- CEP: 02306-002 

Cep: 02306-002 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e íerritorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não iriscitos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verific3ção de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/frizenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM no 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4, de 05 de janr-iro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF no 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:41 :56 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: A3759FA4 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.brlsf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514121-2023 

Número do Contribuinte: 071 .317.0050-9 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R REFONTOURA 1 49 LAUZANE PAULISTA 
CEP: 02469-070 

Cep: 02469-070 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

4 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Pirtaria Si` n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:01:53 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: E8817AE2 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gOV.br/Sf  



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514424-2023 

Número do Contribuinte: 071 .473.0152-8 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV ULTRAMARINO 1028, ,LAUZANE PAULISTA 
CEP: 02441-00 1 

Cep: 02441-001 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documerto, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14, de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n1268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria Si` n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:45:49 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 4FA8 0005 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513909-2023 

Número do Contribuinte: 073.153.0020-1 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R GABRIEL PRESTES , 60 , , SANTANA - CEP: 
02032-020 

Cep: 02032-020 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/SeCretariaS/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51 714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF` n°4 de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 08:10:29 horas do dia 31/05/2023 (hora e data de Brasíha) 

Código de autenticidade: 2F48F112 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitUra.SP.g0V.br/5f  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514006-2023 

Número do Contribuinte: 074.032.0095-0 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV NSRA DO O 1 1946, , FREGUESIA DO O - CEP: 
02715-000 

Cep: 02715-000 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20111/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SE n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 1148.45 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 371C85C7 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos lmobiliários 

Certidão Número: 0000513937-2023 

Número do Contribuinte: 075.026.0063-9 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV IMIRIM 1769, CASA VERDE - CEP: 

02465-200 

Cep: 02465-200 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data É. 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4, de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n1268, dell de outubro de 2019 e Portaria SF n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11.41:30 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 5 8C5 OC6B 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



- .. 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514115-2023 

Número do Contribuinte: 075.217.0174-7 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R BELISARIO CAMPANHA , 40 , , CASA VERDE 
CEP: 02521-000 

Cep: 02521-000 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiq°rn a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos admir.rados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territoriai Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não nscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazendai.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n0 4 de 05 de ja'eiro de 2012; Portaria SE n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SE n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:01:15 horas do dia 24/05/2023 (hora e dat. de Brasilia) 

Código de autenticidade: 4004 7A6C 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



. 

eoj 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514034-2023 

Número do Contribuinte: 077.011.0067-9 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R MAJ PROCOPIO DE ALMEIDA 1 268 VILA PER BARRETO 
- CEP: 02936-150 

Cep: 02936-150 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/seCretariaS/fazeflda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 

51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:52:47 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 6933BA66 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/Iwww.prefeitura.sp.gOv.brlSf 



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513733-2023 

Número do Contribuinte: 078.320.0032-5 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R DURVAL FERNANDES CHAVES , 185 , LT 33 QD 38 , PIRITUBA 
- CEP: 05136-230 

Cep: 05136-230 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SFIPGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria Si` n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:18:51 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: C34 145E4 

L autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.brfsf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513414-2023 

Número do Contribuinte: 078.502.0001-2 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV DO ANASTACIO , 588 LT 1 QD 16 , CITY AMERICA 
CEP: 05119-000 

Cep: 05119-000 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SE n°4, de 05 de janeiro de 2012: Portaria Si` n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF no 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 10:44:58 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: A5 898458 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.9OV.br/Sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514071-2023 

Número do Contribuinte: 080.056.0028-3 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R ANDRADE NEVES 429 , LAPA - CEP: 
05087-020 

Cep: 05087-020 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:56:45 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 57AAESES 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Irnobiliários 

Certidão Número: 0000514338-2023 

Número do Contribuinte: 080.068.0062-6 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R NSRA DA LAPA 714 , LAPA - CEP: 05072 
-000 

Cep 05072-000 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretariaS/faZenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

4.  

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n1268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF no 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12.33:35 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 623A695B 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/Iwww.prefeitura.SP.gOV.br/Sf  



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513761-2023 

Número do Contribuinte: 081 .033.0026-8 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R CARD CAGLIORI , 421 , , JD CALIFORNIA - CEP: 
05454-030 

Cep: 05454030 

Liberação 24/05/2023 

Validade 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos adminisirados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral ao Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SFIPGM no 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria Si` n°4 de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n1268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria Si` n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:21:38 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 58CC9224 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURÂ DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513999-2023 

Número do Contribuinte: 081.228.0024-6 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R MOURATO COELHO , 727 , - CEP: 

05417-011 

Cep: 05417-011 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SE n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SE n1268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria Si` n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:48:12 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 94CC4256 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.SP.gOv.brlSf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514102-2023 

Número do Contribuinte: 081.262.0050-2 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R ASIA , 193 , LT 89 JARDIM AMERICA - CEP: 
05413-030 

Cep: 05413-030 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4 de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:59:56 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 1664 9EDA 1 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/st  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513612-2023 

Número do Contribuinte: 082.432.0043-6 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R CAP PAULO CARRILHO 1 131 135 137 141 ,VILA PIRAJUCARA 
- CEP: 05580-020 

Cep: 05580-020 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51 714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 de 05 de janeiro de 2012; Portaria SE n°268, dell de outubro de 2019 e Portaria SE n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:06:34 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 645058 5C 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitUra.SP.90V.br/Sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513946-2023 

Número do Contribuinte: 082.447.0014-9 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R JAGUARE , 390 , JTO 452 BUTANTA - CEP: 
05344-030 

Cep: 05344-030 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 
51 714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 de 05 de janeiro de 2012, Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria Si` no 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:42:36 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 1641A69F 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513642-2023 

Número do Contribuinte: 082500.0061-7 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA FOR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV DOS TRES PODERES , 180 , , VILA ALPINA 
CEP: 05514-000 

Cep: 05514-000 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 

51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 , de 05 de janeiro de 2012; ortaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:09:52 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 4E6C445E 

A autenticidade desta certidão deverâ ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/Iwww.prefeitura.sp.goV.br/Sf  
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PREFflTURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513523-2023 

Número do Contribuinte: 083.100.0095-2 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÂO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R EUGENIO DE MEDEIROS , 579 , , PINHEIROS 
CEP: 05425-001 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiqern a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http:iiwww.prefeitura.sp.gov.br/cidadeisecretariasifaze; dai. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, ce 12 de abril de 2017, Oecreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SE no 4 de 05 de janeiro de 2012; Portaria SE n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF no 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 10.56:54 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 0422133A 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514130-2023 

Número do Contribuinte: 083.187.0078-3 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R BUTANTA 215 , , PINHEIROS - CEP: 
05424-140 

Cep: 05424-140 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http:l/www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268. de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:02:33 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 8F74 10E3 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/fwww.prefeitura.Sp.gOV.brlsf 



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513577-2023 

Número do Contribuinte: 085.130.0049-3 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R LUISIANIA , 377 , , BROOKLIN NOVO - CEP: 
04560-021 

Cep: 04560-021 

Liberação 24/05/2023 

Validade 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Podaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria Si` n°268, de 11 de outubro de 2019 e Podaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:02:57 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: AFD7F1A1 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:I/www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514325-2023 

Número do Contribuinte: 085.169.0101-7 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R MICHIGAN , 1253, , BROOKLIN - CEP: 
04566-002 

Cep: 04566-002 
i. 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 
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Certidão expedida com base na Portaria conjunta SFIPGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SE n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SE n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida ãs 12:31:13 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: FEDB2212 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.brlSf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514155-2023 

Número do Contribuinte: 085.178.0026-5 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R CAPANEMA , 186 , IBIRAPUERA 
04558-050 

Cep: 04558-050 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

- CEP: 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4. de 12 de abril de 2017. Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4, de 05 de janeiro de 2012: Portaria Si` n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:04:25 horas do dia 24/05/2023 (hora e datado Brasília) 

Código de autenticidade: E2026AA1. 

A autenticidade desta certidâo deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/Iwww.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513651-2023 

Número do Contribuinte: 086.030.0001-8 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R VIEIRA DE MORAIS 153 CAMPO BELO - CEP: 

04617-0 10 

Cep: 04617-010 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qu31quer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Municipio é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazeflda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017 Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:10:50 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: EFC65175 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/fwww.prefeitUra.5P.goV.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513461-2023 

Número do Contribuinte: 086.229.0014-2 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R SONIA RIBEIRO , 322 , - CEP: 04621-010 

Cep: 04621-010 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria Si` n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SE n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 10:49:27 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 45102A00 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.brfsf  



i 

PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513958-2023 

Número do Contribuinte: 087.054.0181-1 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R JUPI , 288 , , JD ABRANTES - CEP: 04755- 
050 

Cep: 04755-050 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/SeCretariaS/fazeflda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 do agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:43:47 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 111E4 7FF 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitUra.Sp.gOv.brlsf  



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513626-2023 

Número do Contribuinte: 087.165.0008-3 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R RODRIGUES PAIS , 305 , , CHACARA SANTO ANTONI 
- CEP: 04717-020 

Cep: 04717-020 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscrítos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazendal.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abrU de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 ,de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:07:39 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 7EF04E36 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513971-2023 

Número do Contribuinte: 087.437.0074-8 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R LUIS CORREIA DE MELO 1 61 69 , - CEP: 
04726-220 

Cep: 04726-220 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeiturasp.gov.br/cidade/secretariaS/faZenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 

51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria 5F n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:45:17 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: C6C51312 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:f/www.prefeitura.sp.gOV.br/Sf  



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

SANTO AMARO 

Certidão Número: 

Número do Contribuinte: 

Nome do Contribuinte: 

Local do Imóvel: 

Cep: 

Liberação: 

Validade: 

0000513674-2023 

088.037.0271-7 

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

AVADOLFO PINHEIRO 962 
CEP: 04734-002 

04734-002 

24/05/2023 

20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não ínscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SFIPGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:12:34 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: BA374EDB 
.3 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514264-2023 

INúmero do Contribuinte: 088.116.0019-7 

Nome do Contribuinte INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R CD DE ITU 1 751 SANTO AMARO - CEP: 
04741-001 

Cep 04741-001 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura .sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

'4 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691. de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria Si` n°4 de 05 de janeiro de 2012; Portaria SE n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:21:11 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: FAF917E3 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.Sp.9OV.brlSf  



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000512826-2023 

Número do Contribuinte: 089.050.0074-6 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R CARLOS PINTO ALVES , 290 , , JD AEROPORTO 
CEP: 04630-032 

Cep: 04630-032 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Divida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cídade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM no 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SE no 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SE n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 09:32:14 horas do dia 24/05/2023 (hora e data dr,  Brasília) 

Código de autenticidade: 5DADA58F 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Serretaria Municipal da Fazenda http:/Jwww.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514409-2023 

Número do Contribuinte: 089.342.0057-1 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV DOS BANDEIRANTES , 5569, PLANALTO PAULISTA 
- CEP: 04071-012 

Cep: 04071-012 

'4.  

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF 04  de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n1268, dell de outubro de 2019 e Portaria SF n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:43:49 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 7FF77A1A 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/fwww.prefeitUra.SP.9OV.br/Sf  



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de DéLitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513535-2023 

Número do Contribuinte: 089.414.0009-0 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R GEORGINA DE ALBUQUERQUE 285 
04355-080 

Cep: 04355-080 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado jnscritcs e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

- CEP: 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SE n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SE n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 10:58:40 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 39D1E652\ 

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513917-2023 

Número do Contribuinte: 089.565.0054-1 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV ENG GEORGE CORBISIER , 168 , , JABAQUARA 
CEP: 04345-000 

Cep: 04345-000 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/Cidade/SeCretariaS/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:3938 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 9F07E654 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.SP.9OV.br/Sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513423-2023 

Número do Contribuinte: 090.127.0009-4 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R ARNALDO MAGNICCARO 938 , , VILA GEA 
CEP: 04691-060 

Cep: 04691-060 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria Si` n° 
182, de 04 de agosto de 2021 

Certidão emitida às 10:45:51 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 8BBF9CFE 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:I/www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



o, 
âw 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513597-2023 

Número do Contribuinte: 090.444.0516-0 4 
Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV NSRA DE SABARA , 1874 , LTS 1 E 2 - CEP: 

04686-002 

Cep: 04686-002 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscrítos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017. Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 

51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:04:54 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 4D91BADO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/Iwww.prefeitura.sp.gOV.br/Sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514204-2023 

Número do Contribuinte: 091.061.0056-2 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÂO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R JOSE VERISSIMO DA C. PEREIRA , 350 , JABAQUARA 
- CEP: 04324-050 

Cep: 04324-050 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazendai.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SE n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SE n1268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:12:23 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 79C3D692 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513737-2023 

Número do Contribuinte: 097.025.0001-1 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R BAUMANN 283 , 291 FDS , LAPA - CEP: 
05318-000 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretariaS/fazeflda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 

51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 de 05 de janeiro de 20121  Portaria SF n1268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:19:25 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 9663347C 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:llwww.prefeitUra.SP.gOV.br/sf 



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513926-2023 

Número do Contribuinte: 098.068.0024-9 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R GOMES FREIRE , 195 , LAPA - CEP: 05075 
-010 

Cep: 05075-010 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto á Procuradoria-Geri1 do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n1268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF no 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:40:25 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: A8E00557 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:llwww.prefeitura.sp.gov.br/sf 



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514344-2023 

Número do Contribuinte: 100.005.0017-7 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R DO ORATORIO , 3100, VILA PRUDENTE - CEP: 
03195-000 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 

51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:34:21 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: B0890027 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:f/www.prefeltUra.SP.gOV.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514015-2023 

Número do Contribuinte: 101.411.0018-3 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R CHRISTIANO RIBEIRO DA LUZ JR , 62 , JD DOS EUCALIPTO , 5 
- CEP: 05615-070 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http ://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 ,de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, dell de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:49:55 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 2516303F 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513540-2023 

Número do Contribuinte: 101621.0083-2 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV ENG HEITOR ANTONIO EIRAS GARCIA , 1095, , JD ESMERALDA 
- CEP: 05588-001 

Cep: 05588-001 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SE/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SE n14, de 05 de janeiro de 2012; Portaria Si` n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 10:59:12 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 5597A506 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.SP.gOV.br/Sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513568-2023 

Número do Contribuinte: 105.164.0204-7 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R JURUBIM , 391 , 76 77 78 QD 3 , V BOACAVA ALPINA 
CEP: 05170-100 

Cep: 05170-100 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SE n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SE n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:02:00 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: F0768OFC 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513941-2023 

Número do Contribuinte: 107.295.0068-2 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV ITABERABA , 141 , ITABERABA , VL NOVA 
CACHOEIRINHA - CEP: 02734-000 

Cep: 02734-000 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretariaS/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 

51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SE n14 de 05 de janeiro de 2012; Portaria SE n1268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida ãs 11:42:00 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 10C94B9F 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.Sp.gOV.br/Sf  



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514352-2023 

Número do Contribuinte: 107.301 .0021-8 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R PARAPUA , 1135, VILA BRASILAN DIA - CEP: 
02831-001 

Cep: 02831-001 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos adminsrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria Si` n°4 , de 05 de jae de 2012; Portaria SF n1268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:35:38 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: E5F63800 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513610-2023 

Número do Contribuinte: 111.414.0016-1 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV PARANAGUA 1660, ,ERMELINO MATARAZZO 
CEP: 03806-000 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50,691, de 29 de junho de 2009, Decreto 

51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:06:08 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 68282826 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gOv.brfSf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 

Número do Contribuinte: 

Nome do Contribuinte: 

Local do Imóvel: 

Cep:  

0000514018-2023 

112.185 .0072-6 

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

R PARANACITY 757 , , P0 PAULISTANO - CEP: 
08080-360 

08080-360 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Divida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 de 05 de janeiro de 2012; Portaria Si` n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:50:14 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 4CDOCD13 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514275-2023 

Número do Contribuinte: 112.407.0020-1 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV NORDESTINA , 156 , VL MASCARENHAS , VILA AMERICANA 
- CEP: 08011-000 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:23:14 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: C9E9A9E7 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:f/www.prefeitura.Sp.9OV.br/Sf  



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513774-2023 

Número do Contribuinte: 114.096.0027-1 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R FLORES DO PIAUI 178 LT 17 A 20 QD 8 V CARMOZINA 
- CEP: 08210-200 

Cep: 08210-200 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4. de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n1268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:22:48 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: A2AAD4E5 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514093-2023 

Número do Contribuinte: 115.195.0017-2 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R SATURNINO PEREIRA , 164 , , GUAIANAZES 
CEP: 08411-000 

Cep: 08411-000 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

4 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abri' de 2017, Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 . de 05 de janeiro de 2012, Portaria SF n1268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:59:14 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 92511659 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/Iwww.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos lmobiliários 

Certidão Número: 0000514330-2023 

Número do Contribuinte: 116.075.0290-8 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R MONGUBA 1 409 , VL CARRAO 
03438-000 

Cep: 03438-000 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos admiictrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazeridaí.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

- CEP: 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n°4 de 12 de abril de 2017, Decreto 50691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SE n14 de 05 de J1eiro de 2012; Portaria SE n1268, dell de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:32:03 horas do dia 24/05/2023 (hora e data do Brasilia) 

Código de autenticidade: 77F20639 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513981-2023 

Número do Contribuinte: 118.280.0023-9 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R VITOR DE QUEIROZ MATOS 216 , VL MERCEDES PARQUE SAO 
LUCAS - CEP: 03263-010 

Cep: 03263-010 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017. Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria Si` n°4, de 05 de janeiro de 2012: Portaria SF n°268. de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:46:07 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: B391A044 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513666-2023 

Número do Contribuinte: 119.248.0101-8 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R VINTE E CINCO DE JULHO 100 LTS 7 8 9 34 
CEP: 04182-050 

Cep: 04182-050 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

,3536Q01 - 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos adminisirados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos ra Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF` n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:12:04 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: E75390ED 

L
autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/fwww.prefeitura.sp.govbr/sf 



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514441-2023 

Número do Contribuinte: 120042.0071-4 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV VER JOAO DE LUCA , 1788, , JD PRUDENCIA 
CEP: 04381-001 

Cep: 04381-001 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretariaS/fazeflda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14, de 05 de janeiro de 2012: Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:49:07 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 292D6221 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:I/www.prefeitura.SP.9OV.br/sf  



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513686-2023 

Número do Contribuinte: 125.108.0023-9 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R DOMINGOS MOREIRA , 226 , LTS 15 E 16 , JD CID PIRITUBA 
- CEP: 02942-070 

Cep: 02942-070 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n1268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria Si` n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:13:37 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 50F446F9 ; 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:í/www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513463-2023 

Número do Contribuinte: 130367.0091-8 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV CANGAIBA 1 4481 CANGAIBA 
03711-011 

Cep: 03711-011 

Liberação: 24/05/2023 
$ 

Validade: 20/11/2023 

- CEP: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela 3ecretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/seCretariaS/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 

51 714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 . de 05 de janeiro de 2012, Portaria SF n°268. de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 10:49:54 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: CB96EC3 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://wwW.PrefeitUra.SP.90V.br/5f  



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513683-2023 

Número do Contribuinte: 134.492.0016-9 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R AMBARE 101 , , JARDIM CAMARGO NOVO 
CEP: 08 140-004 

Cep: 08140-004 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Divida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SE n°4 , de 05 de jar.3ir0 de 2012; Portaria SE n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SE n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:13:13 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 14EA203c 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:I/www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos lmobiliários 

Certidão Número: 0000513708-2023 

Número do Contribuinte: 139.002.0087-3 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R ANANAI 747 VL CURUCA - CEP: 08032- 
370 

Cep: 08032-370 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/SeCretariaS/faZenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SE n14 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SE n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:16:02 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 483342EB 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/Iwww.prefeitura.sP.gOV.br/Sf  



FREFETURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513671-2023 

Número do Contribuinte: 139.480.0002-5 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R BARBATIMAO , 9 C , SAO MIGUEL PTA 
08041-220 

Cep: 08041-220 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

- CEP: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 ,de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:12:28 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 2AF71705 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514433-2023 

Número do Contribuinte: 141 .057.0075-7 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV AGUIA DE HAIA 2670 , 2636 VILA UNIAO - CEP: 

03694-000 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretariaS/faZeflda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria Si` n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:47:23 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 94505429 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.SP.goV.br/Sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514148-2023 

Número do Contribuinte: 145.0100086-3 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R JOSE DORIA DE ANDRADE , 74 , LTS 24 A 29 Q 96 , CIDADE LIDER 
- CEP: 08285-340 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarías/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conlunta  SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:04:06 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 6À4AA75A 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:I/www.prefeitura.sp.gov.brlsf 



, 

c 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514037-2023 

Número do Contribuinte: 148.067.0001-1 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV RIO DAS PEDRAS 2190 LT 1 A 5 QD 24 , VILA NOVA YORK 
- CEP: 03452-200 

Cep: 03452-200 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrevur quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a quakuer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril ca 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:53:23 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: F545E5F6 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipa da Fazenda http://www.prefeitura.sp.9OV.br/Sf  



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513545-2023 

Número do Contribuinte: 150.211.0004-0 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV RAGUEB CHOHFI 149 , LTS 1 A 17 QD RT , SAO MATHEUS 
- CEP: 08375-00 1 

Cep: 08375-001 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta 5F/PGM no 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4, de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n1268, dell de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 10:59:40 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 58373800 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secreiaria Municipal da Fazenda http:/fwww.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513696-2023 

Número do Contribuinte: 152.360.0003-2 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R LUCAS FERNANDES PINTO , 560 , LT3 QD1 11 , PQ S RAFAEL 
- CEP: 08311-010 

Cep: 08311-010 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 

51 714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de ianeiro de 2012; Portaria Si` n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria Si` n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida ãs 11:14:21 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 5444AD04 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipai da Fazenda http://www.prefeitUra.5P.9OV.br/Sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513472-2023 

Número do Contribuinte: 155.369.0002-0 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV CASA GRANDE 347 JD ANGELA 
03260-000 

Cep: 03260-000 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

- CEP: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos admïnistrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazeraa/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SE n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria Si` n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 10:51 :25 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: CE4229A9 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.brlsf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 

Número do Contribuinte: 

Nome do Contribuinte: 

Local do Imóvel: 

Cep 

Liberação: 

Validade: 

0000513691-2023 

159.287.0103-8 

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

R JOSE ALVES DE ALMEIDA 132 , 075 
CEP: 05527-080 

05527-080 

24/05/2023 

20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714. de 13 de agosto de 2010 e Portaria SE n14 de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SE n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:14:00 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: A59AA30C 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitUra.SP.gOV.br/Sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514120-2023 

Número do Contribuinte: 160.074.0006-8 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R BENJAMIN DE MARCO , S/N 6 QD A J DO LAGO 
CEP: 05397-060 

Cep: 05397-060 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não ínscrítos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SE n°4 ,de 05 de janeiro de 2012; Portaria SE n1268, dell de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:01:53 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: E95EB6DC 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513633-2023 

Número do Contribuinte: 160.304.0001-1 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R RUI AMARAL LEMOS 967 LOT 1 QD 10 P0 DOS PRINCIPES 
- CEP: 05388-070 

Cep: 05388-070 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:08:30 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 12881A2E 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sP.gOV.brfSf  
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PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514398-2023 

Número do Contribuinte: 160304.0002-8 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R RUI AMARAL LEMOS , 465 , LOT 2 QD 10 P0 DOS PRINCIPES 
- CEP: 05388-070 

Cep: 05388-070 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura .sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 ,de 05 de janeiro de 2012, Portaria SF n1268, dell de outubro de 2019 e Portaria SF no 
182, de 04 de agosto de 2021. 

certidão emitida às 12:42:33 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 5AAE19 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514061-2023 

Número do Contribuinte: 161.173.0133-1 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: ES DO ALVARENGA , 3968, ,BALN SAO FRANCISCO 
CEP: 04474-340 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 

51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 , de 05 de janeiro de 2012: Portaria Si` n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SE n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:55:54 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: E6E0E569 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/Sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514320-2023 

Número do Contribuinte: 162.014.0052-3 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R MANUEL CALDEIRA , 721 , , RIO BONITO - CEP: 
048 12-000 

Cep: 04812-000 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14, de 05 de janeiro de 2012; Portaria Si` n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria Si` n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:30:28 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 8009123A 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/fwww.prefeitura.sp.gov.br/sf  



• 49 

PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514437-2023 

Número do Contribuinte: 162.134.0014-0 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R MANOEL DUQUE DE CARVALHO 1 27 , LT 30 QD B , BENEDITO 
- CEP: 04813-070 

Cep: 04813-070 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 
51 714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF no 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria Si` n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:47:58 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: B83F25DB 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514111-2023 

Número do Contribuinte: 164.102.0004-7 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R BARRA DO BATATAL , 15 , ESQ BARRA DO BAT , ATAL 
- CEP: 04923-050 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF no 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:00:36 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: E8F24428 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513727-2023 

Número do Contribuinte: 165.004.0089-4 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R MARCELINO COELHO , 450 , , JD ANGELA 
CEP: 04939-010 

Cep: 04939-010 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4, de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:18:07 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 35DFD08E 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/fwww.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000539799-2023 

Número do Contribuinte: 165.143.0004-8 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R JORGE FARES 213 , ESTR DA PENHINHA , JD S LUIZ 
CEP: 05805-040 

Cep: 05805-040 

Liberação: 31/05/2023 

Validade: 27/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Divida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.spgov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF no 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 14:55:50 horas do dia 31/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: D448B027 .. . 

/ 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514281-2023 

Número do Contribuinte: 165.274.0042-9 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R GAL LUCIDIO DE ARRUDA , 138 , ,VILA UNIAO 
CEP: 04930-030 

Cep: 04930-030 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

A
O  

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF no 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:24:22 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 7E168935 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:(/www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

JD GERMANIA 

Certidão Número: 

Número do Contribuinte 

Nome do Contribuinte: 

Local do Imóvel: 

Cep: 

00005 14142-2023 

166.004.0057-8 

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

R MIGUEL FRANCO DE ARAUJO S/N 
- CEP: 05849-430 

05849-430 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa do Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 13:13:55 horas do dia 24/05/2023 (hora e data e Brasília) 

Código de autenticidade: FEA1D61A 

A autenticidade desta certidâo deverá ser confirmada na página da Se'retaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514044-2023 

Numero do Contribuinte 166 004 0425 5 

Nome do Contribuinte INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R SILVESTRE RODRIGUES , 90 , , CAMPO LIMPO 
CEP: 05849-480 

. ..' 

Cep 05849 480 

Liberação 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet no endereço 
http-//www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarías/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

........... 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50691 de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria Si` n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:53:55 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: E5BF76CB 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitUra.Sp.goV.br/Sf  



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514087-2023 

Número do Contribuinte: 168.0260191-4 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R DESEM ALCEU CORDEIRO FERNANDES 209 , , CAMPO LIMPO 
- CEP: 05758-060 

Cep: 05758-060 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarías/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:58:43 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 70912927 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514243-2023 

Número do Contribuinte: 171.015.0050-0 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV GIOVANNI GRONCHI 2728, , MORUMBI - CEP: 

05651-002 

Cep: 05651-002 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscrítos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

dig  

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:18:33 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: CD236F8F 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:I/www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514057-2023 

Numero do Contribuinte 171 097 0041 1 

Nome do Contribuinte INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imovel AV PIRAJUSSARA 500 JD JUSSARA VILA SONIA 
CEP 05534 000 

Cep 05534 000 

Liberaçao 24/05/2023 

Validade 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF no 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:55:05 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: DFE1A8E0 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/Iwww.prefeitura.sp.gov.brlsf 



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513507-2023 

Número do Contribuinte: 172.199.0090-1 

Nome do Contribuinte INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV CUPECE 5280 LT A E B JD MIRIAM - CEP: 

04366-00 1 

Cep: 04366-001 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarías/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 , de 05 de janeiro de 2012; Pcrtaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 10:54:33 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: B84BEBE4 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/Jwww.prefeitura.SP.goV.br/Sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513451-2023 

Número do Contribuinte: 174.094.0032-2 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV DONA BELMIRA MARIN , 4100 LIS 1234 QD 93 , CAPELA DO 
SOCORRO - CEP: 04846-000 

Cep: 04846-000 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administiados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n°4. de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 de 05 de janei de 2012; Portaria SF n°268, dell de outubro de 2019 e Portaria Si` n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 10:48:37 horas do dia 24/05/2023 (hora e dma de Brasília) 

Código de autenticidade: 8B2B300 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514023-2023 

Numero do Contribuinte 178 040 0001 3 

Nome do Contribuinte INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imovel AV CARLOS OBERHUBER 261 VILA SAO JOSE 
CEP: 04836-130 

Cep 04836 130 

.: 

Liberação 24/05/2023 

Validade 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Divida Ativa ate a presente data e 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n14, de 12 de abrii de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:50:53 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: F67C5698 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:I/www.prefeitura.sp.gov.brisf 



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514456-2023 

Número do Contribuinte: 182.056.0024-3 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: RJOAO ROBALO 575 , LT liA 13 QD 56 , JD SAO BENTO 
- CEP: 05881-000 

Cep: 05881-000 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e ;nscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM no 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:52:00 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: D7552045 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514127-2023 

Número do Contribuinte: 183.017.0016-4 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R PROFA OPHELIA MASELLA DE OLIVEIRA 52 LT 5 QD 1 JD ROS A 
- CEP: 05795-320 

Cep: 05795-320 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

4' 
4'. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF` n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n1268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:02:24 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 214E45BB 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513557-2023 

Número do Contribuinte: 184.037.0135-6 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: ES DE ITAPECERICA , 6180, PEG N6144 , - CEP: 
05858-000 

Cep: 05858-000 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM no 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF no 4 ,de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021 

Certidão emitida às 11:00:28 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 931FOCDD 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514138-2023 

Número do Contribuinte: 187.120.0009-3 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R MOGEIRO , 303 , , PERUS - CEP: 05208- 
230 

Cep: 05208-230 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 . de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:03:18 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: A2A66616 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitUra.5P.gOV.br/Sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514448-2023 

Número do Contribuinte: 189.047.0039-5 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R PASTORIL DE ALMENARA , 200 , PIRITUBA 
CEP: 02993-040 

Cep: 02993-040 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14, ie 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4, de 05 de janeiro de 2012 Portaria SF no 268, dell de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:50:14 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 62774702 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514250-2023 

Número do Contribuinte: 194.084.0045-2 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV RAGUEB CHOHFI , 4610, GUAIANAZES 
CEP: 08380-320 

Cep: 08380-320 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretariaS/faZenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 

51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida ás 12:19:55 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 22E400C 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitUra.SP.gOV.br/Sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514447-2023 

Número do Contribuinte: 195.043.0018-8 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R VICENTE COSiA NOGU ERAS 26 , , - CEP: 
08390-420 

Cep: 08390-420 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Terntorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009. Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria Si` n°4, de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:49:39 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: E0E5AFB8 

Lautenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



2 
PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513517-2023 

Número do Contribuinte: 197.064.0001-9 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV MARQ DE SAO VICENTE 2357 LT 3 QD A VARZEA DA BARRA 
FUNDA - CEP: 05036-040 

Cep: 05036-040 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/SecretariaS/faZenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 . de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 

182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 10:55:50 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: AO 1294 2C 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:llwww.prefeitura.sP.gov.br/sf 



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513793-2023 

Número do Contribuinte: 199.055.0146-1 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R CUSTODIO SERRAO , 560 , 578 586 
CEP: 05116-011 

Cep: 05116-011 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:24:53 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Códi90 de autenticidade: 37F677F3 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514460-2023 

Número do Contribuinte: 201.105.0141-1 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV DIOGO GOMES CARNEIRO , 106 , , JD JOAO XXIII 
CEP: 05547-030 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017. Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF` n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:52:38 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 3080945A 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/fwww.prefeltura.sp.goV.br/Sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514110-2023 

Número do Contribuinte: 202.028.0020-0 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: ES CEL JOSE GLADIADOR , 399 P0 ANHAGUERA 
CEP: 05267-000 

Cep: 05267-000 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:00:25 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 62FEE8D5 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



• o, 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514053-2023 

Número do Contribuinte: 223.003.0001-8 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV CEL SEZEFREDO FAGUNDES , 7973, , TREMEMBE 
- CEP: 02367-075 

Cep: 02367-075 
.4 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SE n°4 . de 05 de janeiro de 2012; Portaria SE n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SE n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:54:31 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 576F0644 

A autenticidade desta certidão deverâ ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/fwww.prefeitUra.sP.gOV.br/Sf  



08260-030 

24/05/2023 

20/11/2023 

Cep 

Liberação: 

Validade: 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 

Número do Contribuinte 

Nome do Contribuinte: 

Local do Imóvel: 

0000514114-2023 

234.046.0008-6 

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

R AGRIM SUGAYA , 156 , MATRICULA 46272 , VL 
CARMOSINA/COLONIA - CEP: 08260-030 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM no 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SE n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:01:02 horas do dia 24/05/2023 (hora e ddta de Brasília) 

Código de autenticidade: FBBCO39F 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:llwww.prefeitura.sp.gov.brísf 



$ s 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513678-2023 

Número do Contribuinte: 267.001.0078-8 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV PAULO GUILGUER REIMBERG , 1818, LTS 956 E 96 QD3 
- CEP: 04873-000 

Cep 04873 000 

Liberação 24/05/2023 

Validade 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria Si` n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:12:50 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 458C22F0 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513637-2023 

Número do Contribuinte: 299.010.0362-6 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R TABAPUA , 1499, , ITAIM BIBI - CEP: 04533- 
014 

Cep: 04533-014 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4, de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF no 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria Si` no 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:08:56 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: C6EA0339 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:llwww.prefeitura.sp.gov.br/sf 



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513985-2023 

Número do Contribuinte: 299.053.0216-4 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R COMEN MIGUEL CALFAT 369 , VL OLIMPIA 
CEP: 04537-081 

Cep: 04537-081 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 ,de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:46:42 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: AB555532 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gOV.br/Sf  
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PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514335-2023 

Número do Contribuinte: 301.014.0038-9 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV MORUMBI , 6838, , REAL PARQUE - CEP: 
05650-002 

Cep: 05650-002 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não ínscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14. de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria Si` n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria Si` n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria Si` n° 
182, de 04 de agosto de 2021 

Certidão emitida às 12:32:54 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: I2A7F46 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.brfsf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513719-2023 

Número do Contribuinte: 303.101 .0039-6 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AVANTONIOBUONO 116 , VILA GUARANI - CEP: 
03382-000 

Cep: 03382-000 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF no 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:17.10 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 05350976 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513418-2023 

Número do Contribuinte: 304.050.0025-9 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Localdolmóvel: R ANTONIO PONTES 115 ,JTON7 ,VILAGUILHERME 
CEP: 02065-050 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e 1 erritorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verifirrção de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12  de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 ,de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n1268, dell de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 10:45:24 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 5925C943 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000513529-2023 

Número do Contribuinte: 307.081.0053-5 

Nome do Contribuinte INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imovel R PDE FELICIANO DOMINGUES 373 JD MARILIZA 
CEP: 02965-140 

Cep 02965 140 

Liberação 24/05/2023 

Validade 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4, de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 10:57:47 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 03C60C4D 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



i 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000514208-2023 

Número do Contribuinte: 308.148.0008-1 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV ELISIO TEIXEIRA LEITE , 3136, , SITIO MORRO GRANDE 
- CEP: 0280 1-000 

Cep: 02801-000 

Liberação: 24/05/2023 

Validade: 20/11/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territonal Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura .sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria Si` n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria Si` n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria Si` n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:13:01 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: A24705B1 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000552856-2023 

Número do Contribuinte: 009.052.0019-5 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R TREZE DE MAIO 1294, ,BELA VISTA - 0FF: 
01327-002 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 09:57:48 horas do dia 05/06/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 899A65ED 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:IIwww.prefeitura.sp.goV.brfSf 



FREFEJTURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000552862-2023 

Número do Contribuinte: 009.052.0020-9 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R TREZE DE MAIO , 1320, , BELA VISTA - CEP: 
01327-002 

Cep: 01327-002 

Liberação: 05/06/2023 

Validade: 02/12/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 
51 714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria Si` n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n1268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria Si` n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 09:58:49 horas do dia 05/06/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: BF793106 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000572774-2023 

Número do Contribuinte: 049.121.0105-2 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R VERGUEIRO , 420 , , VILA VERA - CEP: 
01504-000 

Cep: 01504-000 

Liberação: 12/06/2023 

Validade: 09/12/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 10:49:38 horas do dia 12/06/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 6C0340D3 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000572808-2023 

Número do Contribuinte: 059.171 .0027-6 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R MAEST JOSE TSCARI , 336 , - CEP: 
03655-030 

Cep: 03655-030 

Liberação: 12/06/2023 

Validade: 09/12/2023 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 1  de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 10:52:28 horas do dia 12/06/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 74E8DA4F 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000895032-2023 

Número do Contribuinte: 095.167.0026-8 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R CATARINO ANDREATTA 56 INTERLAGOS 
CEP: 04786-050 

Cep: 04786-050 

Liberação: 30/08/2023 

Validade: 26/02/2024 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não ínscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SE n14, de 05 de janeiro de 2012; Portaria SE n°268, dell de outubro de 2019 e Portaria SE n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:42:34 horas do dia 30/08/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 963979SF 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

VL STA TEREZA VILA SANTJ 

Certidão Número: 

Número do Contribuinte 

Nome do Contribuinte: 

Local do Imóvel: 

Cep 

Liberação: 

Validade:  

0000882899-2023 

119.224.0011-3 

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

R CEL JUVENAL DE CAMPOS CASTRO 74 
TEREZA - CEP: 04187-320 

04187-320 

28/08/2023 

24/02/2024 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

<1 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 ,de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:45:32 horas do dia 30/08/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: 8B22D9 74 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000895092-2023 

Número do Contribuinte: 166.004.0426-3 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R SILVESTRE RODRIGUES , 85 , CAMPO LIMPO 
CEP: 05849-480 

Cep: 05849-480 

Liberação: 30/08/2023 

Validade: 26/02/2024 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714. de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4, de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF no 268, dell de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida ás 11:47:58 horas do dia 30/08/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: B116EBAC 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municpal da Fazenda http:llwww.prefeitura.sp.gov.br/Sf 
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PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0000895102-2023 

Número do Contribuinte: 173.067.0002-1 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R PEDRO GONCALVES MEIRA , 100 , LT 2 QD 2 JD ITA PURA 
- CEP: 04433-250 

Cep: 04433-250 

Liberação: 30/08/2023 

Validade: 26/02/2024 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 ,de 05 de ianeiro de 2012; Portaria SE n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SE no 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 11:49:16 horas do dia 30/08/2023 (hora e data de Brasilia) 

Código de autenticidade: E3896055 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0001072816-2023 

Numero do Contribuinte: 036.059.0075-5 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: R DO LIVRAMENTO 66 , - CEP: 04008- 
030 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SE n14 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF no 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria Si` n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 15:17:34 horas do dia 30/10/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 58CDBDA8 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:llwww.prefeitura.sp.gOV.br/sf 



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 0001072829-2023 

Número do Contribuinte: 197.022.0037-6 

Nome do Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: AV MARQ DE SAO VICENTE , 288 , BARRA FUNDA 
CEP: 01139-000 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever, quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo inclusive em relação ao periodo 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Divida Ativa ate a presente data e 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria conjunta SF/PGM no 4, de 12 de abrii de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n14 ,de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 15:15:51 horas do dia 30/10/2023 (hora e data de Brasíta) 

Código de autenticidade: 0A7F1940 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/iwww.prefeitura.sp.gov.br/sf  



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
FAZ.NDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

Certidão Número: 0699775 - 2023 

CPF/CNPJ Raiz: 02.558.157/ 

Contribuinte: TELEFONICA BRASIL SA 

Liberação: 11/07/2023 

Validade: 07/01/2024 

Tributos Abrangidos: Imposto Sobre Serviços - ISS 

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento 

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA 

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE 

Taxa de Residuos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI 

Unidades Tributárias: 

CCM 2.871.449-0- Inicio atv :01/01/1995 (AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 1376- CEP: 04571-936) 

CCM 3.179 420-3- Inicio atv :01/02/2001 (AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, 03015- CEP: 01452-000 - Cancelado em: 07/12/2009) 

CCM 3.201.512-7- Inicio atv :04/06/1998 (R CATARINO ANDREATTA, 00056- CEP: 04786-050) 

CCM 3.204.336-8- Inicio atv :04/06/1998 (ES CORONEL JOSE GLADIADOR, 00107- CEP: 05267-000) 

CCM 3.326.400-7- Inicio atv :01/06/2001 (R TABAPUA, 01499- CEP: 04533-014 

CCM 3.332.161-2- Inicio atv :02/01/1999 (AL DOS NHAMBIQUARAS, 00700- CEP: 04090-001 

CCM 3.343.273-2- Inicio atv :14/04/2004 (R JOSE DORIA DE ANDRADE, 00074 - CEP: 08285-340) 

CCM 3.519.696-3- Inicio atv :30/03/2006 (R CATULO DA PAIXAO CEARENSE, 00544- CEP: 01045-010 - Cancelado em: 16/09/2021) 

CCM 3.550.739-0- Inicio atv :11/11/2005 (AL CAMPINAS, 01070 - CEP: 01404-001 - Cancelado em: 12/06/2013) 

CCM 3.576.658-1- Inicio atv :06/05/2000 (R BRIGADEIRO TOBIAS, 00684- CEP: 01032-001 - Cancelado em: 05/05/2017) 

CCM 3.576.662-0- Inicio atv :04/06/1998 (AV VEREADOR JOAO DE LUCA, 01788- CEP: 04381 -001 

CCM 3.576.667-0- Inicio atv :26/11/2001 (AV NOSSA SENHORA DO O, 01946 - CEP: 02715-000 

CCM 3.576.669-7- Inicio atv :30/12/1999 (AV PAULISTA, 02300- CEP: 01310-300 - Cancelado em: 12/06/2013) 

CCM 3.576.673-5- Inicio atv :04/06/1998 (AV ADOLFO PINHEIRO, 00962- CEP: 04734-002 - Cancelado em: 07/12/2009) 

CCM 3.576.675-1- Inicio atv :07/05/2001 (AV AGUIA DE HAIA, 02670 - CEP: 03694-000) 

CCM 3.576.678-6- Inicio atv :23/11/2001 (R TUJUBA, 00820 - CEP: 03608-050 

CCM 3.576.682-4- Inicio atv :04/06/1998 (AV CARLOS OBERHUBER, 00261 - CEP: 04836-130) 

CCM 3.576.687-5- Inicio atv :04/06/1998 (R CONEGO VICENTE MIGUEL MARINO, 00059 - CEP: 01135-020 - Cancelado em: 23/10/2013) 

CCM 3.576.690-5- Inicio atv :25/08/2004 (R ALEXANDRE DUMAS, 02200- CEP: 04717-004 - Cancelado em: 30/12/2010) 

CCM 3.576.692-1- Inicio atv :27/11/2001 (R LUCAS DE FREITAS AZEVEDO, 00047 - CEP: 02046-060 - Cancelado em: 18/02/2021) 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010: Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SE n° 182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:41:17 horas do dia 11/07/2023 (hora e data de Brasilia). 

Código de Autenticidade: D4585345 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da 



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
FAZENDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

CCM 3.576694-8- Inicio atv :04/06/1998 (AV IPIRANGA, 00200 - CEP: 01 046-010 - Cancelado em: 02/09/2010) 

CCM 3.576.696-4- Inicio atv :04/06/1998 (AV GENERAL OLIMPIO DA SILVEIRA, 00046- CEP: 01150-000 - Cancelado em: 04/08/2020) 

CCM 3.576.698-0- Inicio atv :01/08/2006 (AV BRIG FARIA LIMA, 01188- CEP: 01451 -001 - Cancelado em 04/08/2020) 

CCM 3.576.699-9- Inicio atv :17/04/2002 (R RODRIGUES PAES, 00305- CEP: 04717-020) 

CCM 3.576.702-2- Inicio atv :04/06/1998 (R TRES PEDRAS, 00351 - CEP: 03209-010) 

CCM 3 576.704-9- Inicio atv :04/06/1998 (AV ITABERABA, 00141 - CEP: 02734-000) 

CCM 3.576.834-7- Inicio atv :09/07/2001 (AV CUPECE, 05280 - CEP: 04366-001 

CCM 3.576.835-5- Inicio atv :04/06/1998 (R DONA ESCOLASTICA M. DA FONSECA, 00644- CEP 03513-000) 

CCM 3.632.471 -0- Inicio atv :04/06/1998 (R BENJAMIM CONSTANT, 00174- CEP: 01005-000) 

CCM 3632478 7 Inicio atv 04/06/1998 (R MARTINS FONTES 00152 CEP 01050 000 Cancelado em 26/09/2016) 

CCM 3.632.481-7- Inicio atv :04/06/1998 (R FAGUNDES DIAS, 00034- CEP: 04055-000 - Cancelado em: 19/08/2021) 

CCM 3632485 O Inicio atv 04/06/1998 (R FLORES DO PIAUI 00080 CEP 08210 200 Cancelado em 10/07/2019) 

CCM 3.632.487-6- Inicio atv :04/06/1998 (R NSRA DA LAPA, 00714- CEP: 05072-000 - Cancelado em: 25/08/2021) 

CCM 3.632.492-2- Inicio atv :04/06/1998 (R BUTANTA, 00215- CEP: 05424-140) 

CCM 3632494 9 Inicio atv 04/06/1998 (R VOLUNTARIOS DA PA'TRIA 02362 CEP 02010 820) 

CCM 3632495 7 Inicio atv 04/06/1998 (LG TREZE DE MAIO 00182 CEP 04751 000 Cancelado em 14/10/2016) 

CCM 3 632 496 5 Inicio atv 04/06/1998 (AV RAGUEB CHOHFI 00149 CEP 08375 000) 

CCM 3.632.497-3- Inicio atv :04/06/1998 (R SETE DE ABRIL, 00309- CEP: 01043-000 - Cancelado em: 22/06/2012) 

CCM 3.632.502-3- Inicio atv :04/06/1998 (R SETE DE ABRIL, 00295- CEP: 01043-000 - Cancelado em: 14/05/2013) 

CCM 3.743.979-0- Inicio atv :30/03/2006 (R TREZE DE MAIO, 01947- CEP: 01045-010 - Cancelado em: 15/09/2021) 

CCM 3.743.981-2- Inicio atv :30/03/2006 (R STA CRUZ, 01922 - CEP: 01045-010 - Cancelado em: 04/10/2021) 

CCM 3.743.982-0- Inicio atv :30/03/2006 (AV ENG HEITOR ANTONIO EIRAS GARCIA, 01095- CEP: 05588-001 

CCM 3.925.330-9- Inicio atv :04/06/1998(AV PARANAGUA, 01790- CEP: 03806-000) 

CCM 3 925 331 7 Inicio atv 04/06/1998 (R SATURNINO PEREIRA 00206 CEP 08411 000) 

CCM 3925332 5 Inicio atv 04/06/1998 (R FLORES DO PIAUI 00178 CEP 08210 200 Cancelado em 26/02/2018) 

CCM 3.925.336-8- Inicio atv :21/01/1986 (R PROF CLEMENTE PINHO, 00494- CEP: 04753-100 - Cancelado em: 27/09/2018) 

CCM 3.925.340-6-Inicio atv :04/06/1998 (R ALM BRASIL, 00200- CEP: 03049-000 - Cancelado em: 31/12/2009) 

CCM 3.925.341-4- Inicio atv :04/06/1998 (R CANDAPUI, 00149- CEP: 03621-000) 

CCM 3.925.342-2- Inicio atv :04/06/1998 (AV NORDESTINA, 00156- CEP: 08011-010) 

CCM 3.925.344-9- Inicio atv :04/06/1998 (R SORIANO DE SOUSA, 00042- CEP: 03066-020 - Cancelado em: 13/09/2018) 

CCM 3.925.347-3- Inicio atv :04/06/1998 (AV CEL SEZEFREDO FAGUNDES, 01446- CEP: 02306-002 - Cancelado em: 26/02/2018) 

CCM 3.925.350-3- Inicio atv :04/06/1998 (R DO ALTO, 00163- CEP: 02342-000) 

CCM 3.925.353-8- Inicio atv :04/06/1998 (AVANTONIO BUONO, 00116- CEP: 03382-000) 

CCM 3.925.355-4- Inicio atv :04/06/1998 (R JOSE DE ALMEIDA, 01249- CEP: 02204-000 

CCM 3.925.357-0- Inicio atv :04/06/1998 (R DIAS DA SILVA, 00996- CEP: 02114-002 

CCM 3.925.360-0- Inicio atv :04/06/1998 (R DO ORATORIO, 03100- CEP: 03195-000 

CCM 3.925.363-5- Inicio atv :04/06/1998 (AV CASA GRANDE, 00347- CEP: 03260-000) 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n13, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691,de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n1268, dell de outubro de 2019 e Portaria SF n1182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:41:17 horas do dia 11/07/2023 (hora e data de Brasilia). 

Código de Autenticidade: D45135345 

Municipal da 



SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

CCM 3.925.368-6- Inicio atv :04/0311998 (R DR COSTA VALENTE, 00239- CEP: 03052-000) 

CCM 3 925 392 9Inicio atv 26/03/2008 (R AMBARE 00101 CEP 08140 004 

CCM 3 925 397 O Inicio atv 26/03/2008 (R ANTONIO PONTES 00115 CEP 02065 050) 

CCM 3.925.399-6- Inicio atv :26/03/2008 (R ELEONORA CINTRA, 01100- CEP: 03337-000 

CCM 3925403 8 Inicio atv 26/03/2008 (R VINTE E CINCO DE JULHO 00100 CEP 04182 050) 

CCM 3.925.404-6- Inicio atv :26/03/2008 (R XAVIER CURADO, 00515- CEP: 04210-100 - Cancelado em: 14/10/2016) 

CCM 3925407 O Inicio atv 26/03/2008 (AV ULTRAMARINO 01028 CEP 02441 001 

CCM 3.925.410-0- Inicio atv :26/03/2008 (R ANANAI, 00747- CEP: 08032-370) 

CCM 39254135 Inicio atv 26/03/2008 (R BARRAS DAS PEDRAS 00013 CEP 02262 020 

CCM 3.925.414-3- Inicio atv :26/03/2008 (R AGOSTINHO COMES, 01536- CEP: 04206-000 - Cancelado em: 12/01/2011) 

CCM 3.925.417-8- Inicio atv :26/03/2008 (AV RIO DAS PEDRAS, 02190- CEP: 03452-200) 

CCM 3.925.420-8- Inicio atv :26/03/2008 (R DA MOOCA, 02800 - CEP: 03165-000) 

CCM 3925435 6 Inicio atv 28/12/1975 (R ANDRADE NEVES 00429 CEP 05087 020 Cancelado em 26/02/2018) 

CCM 3.925.436-4- Inicio atv :28/01/1980 (R MOGEIRO, 00303- CEP: 05204-180 

CCM 3.925.440-2- Inicio atv :03/08/1992 (R JURUBIM, 00391 - CEP: 05170-100) 

CCM 3.925.441-0- Inicio atv :12/11/1997 (AV ENG GEORGE CORBISIER, 00168- CEP: 04345-000) 

CCM 3925445 3 Inicio atv 25/11/1975 (R CD DE ITU 00751 CEP 04741 001 Cancelado em 26/02/2018) 

CCM 3.925.447-0- Inicio atv :11/09/1987 (R TUPANACI, 00060- CEP: 04131-020) 

CCM 3.925.449-6- Inicio atv :18/11/1999 (R CARD CAGLIORI, 00421 - CEP: 05454-030) 

CCM 3.925.452-6- Inicio atv :01/04/1973 (R FRANCA PINTO, 00616- CEP: 04016-002 - Cancelado em: 20/12/2019) 

CCM 3.925.454-2- Inicio atv :11/02/1984 (PC HENRY LAURENS, 00420- CEP: 04246-020 - Cancelado em: 26/02/2018) 

CCM 3.925.457-7- Inicio atv :23/10/1991 (R RUI AMARAL LEMOS, 00967- CEP: 05388-070 

CCM 3.925.458-5- Inicio atv :10/09/1992(R JOAQUIM MARIA, 00241 - CEP: 04240-170) 

CCM 3.925.461-5- Inicio atv :13/10/1968 (R CUSTODIO SERRAO, 00560 - CEP: 05116-011) 

CCM 3.925.463-1- Inicio atv :22/09/1993 (R MICHIGAN, 01253- CEP: 04566-002) 

CCM 3.925.465-8- Inicio atv :23/06/1992 (AV EUSEBIO MATOSO, 00500- CEP: 05423-000 - Cancelado em: 21/09/2009) 

CCM 3.925.467-4- Inicio atv :07/12/1993 (AV STO AMARO, 01411 - CEP: 04505-002 - Cancelado em: 25/08/2009) 

CCM 3.925.468-2- Inicio atv :31/01/1994 (R PARAPUA, 01135- CEP: 02831-001 

CCM 3.925.472-0- Inicio atv :05/08/1993 (AV DONA BELMIRA MARIN, 04100- CEP: 04846-000 

CCM 3.925.477-1- Inicio atv :18/03/1991 (AV ENG HEITOR ANTONIO EIRAS GARCIA, 01095- CEP: 05588-001 - Cancelado em: 
14/05/20 13) 

CCM 3.925.480-1- Inicio atv :28/12/1978 (R VIEIRA DE MORAIS, 00153- CEP: 04617-010) 

CCM 3.925.483-6- Inicio atv :01/04/1973 (R INHAUMA, 00169- CEP: 01139-020 - Cancelado em: 05/05/2017) 

CCM 3.925.486-0- Inicio atv :20/07/1992 (R SILVESTRE RODRIGUES, 00090 - CEP: 05849-480) 

CCM 3.925.489-5- Inicio atv :10/07/1992 (R JOSE VERISSIMO DA C. PEREIRA, 00350- CEP: 04324-050) 

CCM 3.925.491 -7- Inicio atv :20/07/1992 (R PDE FELICIANO DOMINGUES, 00373- CEP: 02965-140 - Cancelado em: 28/07/2017) 

CCM 3.925.492-5- Inicio atv :28/07/1992 (R GAL LUCIDIO DE ARRUDA, 00138- CEP: 04930-030) 

CCM 3.925.494-1- Inicio atv :31/07/1992 (R COMEN MIGUEL CALFAT, 00369- CEP: 04537-081 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SFIPGM n14, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n13, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n1268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria Si` n° 182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:41:17 horas do dia 11/07/2023 (hora e data de Brasilia). 

Código de Autenticidade: D45B5345 

ser confirmada na 



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

CCM 3.925.499-2- Inicio atv :21/12/1976 (R JAGUARE, 00390 - CEP: 05344-030) 

CCM 3.925.503-4- Inicio atv :05/09/1975 (R BELA CINTRA, 02370- CEP: 01415-002 

CCM 3.925.504-2- Inicio atv :03/11/1992 (AV MARO DE SAO VICENTE, 02353- CEP: 05036-040) 

CCM 3.925.506-9- Inicio atv :26/03/2008 (R PARANACITY, 00757 - CEP: 08080-360) 

COM 3.925.508-5- Inicio atv :26/03/2008 (R MONGUBA, 00351 - CEP: 03438-000 

CCM 3.925.509-3- Inicio atv :26/03/2008 (R VICENTE COSTA NOGUEIRA, 00026 - CEP: 08390-420 

CCM 3.925.51 0-7- Inicio atv :26/03/2008 (AV CANGAIBA, 04481 - CEP: 03711-001) 

CCM 3.925.512-3- Inicio atv :26/03/2008 (R IBITIRAMA, 01850- CEP: 03134-002 

CCM 3.925.516-6- Inicio atv :26/03/2008 (AV RAGUEB CHOHFI, 04610- CEP: 08375-000) 

CCM 3.925.517-4- Inicio atv :26/03/2008 (AV IMIRIM, 01769- CEP: 02465 200 

CCM 3.925.521-2- Inicio atv :26/03/2008 (R BARBATIMAO, 00009- CEP: 08041-220) 

CCM 3.925.523-9- Inicio atv :26/03/2008 (R GABRIEL PRESTES, 00060- CEP: 02032-020) 

CCM 3.925.526-3- Inicio atv :04/06/1998 (AV PRES JOAO GOULART, 00861 - CEP: 04821-010 

CCM 3.925.530-1- Inicio atv .04/06/1998 (AV CORONEL SEZEFREDO FAGUNDES, 07973- CEP: 02367-075) 

CCM 3.925.532-8- Inicio atv :04/06/1998 (R AGRIMENSOR SUGAYA, 00156- CEP: 08260-030) 

CCM 3.925.533-6- Inicio atv :18/12/1996 (ES DE ITAPECERICA, 06180- CEP: 05858-000) 

CCM 3.925.535-2- Inicio atv :19/04/1994 (R DESEM ALCEU CORDEIRO FERNANDES, 00209- CEP: 05758-060) 

0CM 3.925.540-9- Inicio atv :10/11/1996 (AV DIOGO GOMES CARNEIRO, 00106- CEP: 05547-030) 

CCM 3.925.541-7- Inicio atv :20/07/1994 (AV DOSTRES PODERES, 00180- CEP: 05514-000) 

CCM 3.925.542-5- Inicio atv :25/06/1999 (R JOAO ROBALO, 00575- CEP: 05881-000 

CCM 3.925.544-1- Inicio atv :29/11/1996 (R MARCELINO COELHO, 00450- CEP: 04939-010) 

COM 3.925.547-6- Inicio atv :09/04/1997 (R JORGE FARES, 00213- CEP: 05805-040) 

0CM 3.925.551-4- Inicio atv :07/03/1997 (R CARLOS PINTO ALVES, 00290- CEP: 04630-032) 

CCM 3.925.555-7- Inicio atv :09/01/1997 (R JUPI, 00288 - CEP: 04755-050 

CCM 3.925.557-3- Inicio atv :01/10/1997 (R JOSE ALVES DE ALMEIDA, 00132- CEP: 05527-080) 

CCM 3.925.560-3- Inicio atv :12/11/1997 (ES DO ALVARENGA, 03968- CEP: 04474-340) 

CCM 3.925.561-1- Inicio atv :07/05/1997 (AV MORUMBI, 06838- CEP: 05650-002) 

CCM 3.925.562-0- Inicio atv :10/01/1994 (R JOSE FUGULIN, 00598- CEP: 04455-390 

CCM 3.925.566-2- Inicio atv :12/12/1997 (AV ELISIO TEIXEIRA LEITE, 03512 - CEP: 02810-000) 

CCM 3.925.570-0- Inicio atv :21/03/1997 (AV NSRA DE SABARA, 01874- CEP: 04686-002) 

CCM 3.925.575-1- Inicio atv :07/07/2000 (AV PAULO GUILGUER REIMBERG, 01818- CEP: 04858-570) 

CCM 3.925.577-8- Inicio atv :02/02/2001 (AL CARLOS MARCHAIS, 00099- CEP: 04945-040 

CCM 3.925.579-4- Inicio atv :25/08/1992 (R PASTORIL DE ALMENARA, 00200- CEP: 02993-040 - Cancelado em: 26/02/2018) 

0CM 3.925.878-5- Inicio atv :04/06/1998 (R OLIMPIA MONTANI, 00130- CEP: 08475-320) 

0CM 3.930.873-1- Inicio atv :21/05/1992 (R BARRA DO BATATAL, 00015- CEP: 04923-050) 

CCM 3.930.874-0- Inicio atv :28/01/1980 (R TREZE DE MAIO, 01294- CEP: 01327-002) 

CCM 3.930.885-5- Inicio atv :31/08/1994 (AV STO AMARO, 01421 - CEP: 04505-002 - Cancelado em: 16/11/2009) 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM no 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n13, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n1268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida ãs 12:41:17 horas do dia 11/07/2023 (hora e data de Brasilia). 

Código de Autenticidade: D45B5345 

deverá ser confirmada na página da Secretaria Munici 



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
FAZENDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

0CM 3.930.888-0- Inicio atv :29/06/2000 (AV DO CURSINO, 03692- CEP: 04132-002 

0CM 3.935.149-1- Inicio atv :29/10/1984 (R AMARO DE PONTES, 00100- CEP: 04890-360) 

CCM 3.935.152-1- Inicio atv :11/04/1997 (AV PAULO GUILGUER REIMBERG, 09912- CEP: 04856-200) 

CCM 3.935.157-2- Inicio atv :24/11/1982 (ES ENGENHEIRO MARCILAC, 00000- CEP: 04893-000 

0CM 3.935.158-0- Inicio atv :21/05/1992 (ES DA BARRAGEM, 00000- CEP' 04895-020 

CCM 3.936.969-2- Inicio atv :04/06/1998 (R ARROIO ANTUNES, 00030- CEP: 08472-310) 

0CM 3.993.028-9- Inicio atv :24/01/1983 (R DO LIVRAMENTO, 00066- CEP: 04008-030 - Cancelado em: 05/10/2016) 

COM 3.993.031-9- Inicio atv :23/03/1977 (AV MARO DE SAO VICENTE, 00288- CEP: 01139-000 - Cancelado em: 14/09/2017) 

COM 3.993.032-7- Inicio atv :10/03/1971 (R JUNOUEIRA FREIRE, 00272- CEP: 01507-020 

COM 3.993.035-1- Inicio atv :11/08/1982 (AV GIOVANNI GRONCHI, 02728- CEP: 05651-002) 

COM 3.993.036-0- Inicio atv :02/10/1951 (R IPEROIG, 00486- CEP: 05016-000 - Cancelado em: 17/08/2021) 

COM 3.993.037-8- Inicio atv :21/01/1966 (R SERRA DE BOTUCATIJ, 01631 CEP: 03317-001 

COM 3.993.039-4- Inicio atv :31/12/1999 (R BRIG TOBIAS, 00666- CEP: 01032-001 - Cancelado em: 23/03/2023) 

COM 3.993.156-0- Inicio atv :05/06/1968 (R DR FAUSTO FERRAZ, 00172- CEP: 01333-030 - Cancelado em: 05/10/2016) 

COM 3.993.158-7- Inicio atv :05/03/1 921 (R BRIO GALVAO, 00265- CEP: 01151-000 

COM 3.993.159-5- Inicio atv :28/03/1934 (R XAVIER CURADO, 00473- CEP: 04210-100 - Cancelado em: 29/07/2016) 

COM 3.993.162-5- Inicio atv :20/06/2005 (R CLARINDO, 00000- CEP. 05718-300 

COM 3.993.164-1- Inicio atv :16/05/1946 (R HUMBERTO 1, 00880 - CEP: 04018-033 

COM 3.995.089-1- Inicio atv :02/12/2005 (AV SENADOR TEOTONIO VILELA, 00261 - CEP: 04801 -010 

COM 3.995.090-5- Inicio atv :18/11/1965 (PC AGENTE CICERO, 00000- CEP: 03002-010 - Cancelado em: 22/11/2010) 

COM 3.995.093-0- Inicio atv :15/11/1973 (AV WASHINGTON LUIS, 00000- CEP: 04626-911 - Cancelado em: 06/08/2021) 

COM 3.995.094-8- Inicio atv :31/12/1999 jAV CIDADE JARDIM, 00400- CEP: 01454-901 - Cancelado em: 23/10/2013) 

COM 3.995,097-2- Inicio atv :30/04/2008 (AV MARIA COELHO AGUIAR, 00215- CEP: 05804-900 

COM 3.995.098-0- Inicio atv :01/08/2006 (R ALEXANDRE DUMAS, 02200 - CEP: 04717-004 - Cancelado em: 30/12/2011) 

COM 3.995.101-4- Inicio atv :01/11/1994 (R DOS INGLESES, 00600- CEP: 01329-904 - Cancelado em: 23/11/2010) 

COM 3.995.103-0- Inicio atv .26/06/1998 (AV MORUMBI, 08668- CEP: 04703-002 - Cancelado em: 22/11/2010) 

COM 4.010.206-8- Inicio atv :04/06/1998 (R GAL OSORIO, 00532- CEP: 01213-000 

COM 4.012.248-4- Inicio atv :21/07/1967 (R BELISARIO CAMPANHA, 00040- CEP: 02521 -000 

COM 4.012.251-4- Inicio alv :17/07/2000 (ES DO MBOI MIRIM, 07988- CEP: 04948-030) 

COM 4.012.252-2- Inicio atv :01/08/2006 (R ALEXANDRE DUMAS, 02200- CEP: 04717-004 - Cancelado em: 01/08/2006) 

COM 5.563.505-9- Inicio atv :29/07/2016 (AV BOLONHA, 277- CEP: 05334-000) 

COM 7.626.349-5- Inicio alv :24/08/2022 (R JOSE BERNARDO PINTO, 333 - CEP: 02022-000 

COM 7.661.389-5- Inicio atv :19/08/2022 (AV DOUTOR GASTAO VIDIGAL, 1946- CEP: 05316-900 

COM 7.751.160-3- Inicio atv :14/11/2022 (AL DOS MARACATINS, 726- CEP: 04089-001 

COM 4.526.588-7- Inicio atv :23/03/2012 (AV GIOVANNI GRONCHI, 5819- CEP: 05724-900 

COM 4.526.562-3- Inicio atv :23/03/2012 (RV RAPOSO TAVARES, 00000- CEP: 05576-100 - Cancelado em: 10/08/2022) 

COM 4.526.544-5- Inicio atv :23/03/2012 (AV PROFESSOR FRANCISCO MORATO, 02718- CEP: 05512-300) 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM no 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de aqoslo de 2010; Portaria SE n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SE fl°  182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:41:17 horas do dia 11/07/2023 (hora e data de Brasilia). 

Código de Autenticidade: D45135345 

deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da 



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
FAZENDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

CCM 4526.684-0- Inicio atv :23/03/2012 (AV DAS NACOES UNIDAS, 04777- CEP: 05477-000) 

CCM 4.526.715-4- Inicio atv :23/03/2012 (AV REBOUCAS, 03970- CEP: 05402-600 

CCM 4 526 547 O Inicio atv 23/03/2012 (AV DASNACOES UNIDAS 22540 CEP 04795 000 ) 
COM 45267057 Inicio atv 23/03/2012 (AV PAULISTA 00854 CEP 01310 100) 

CCM 4.526.553-4- Inicio atv :23/03/2012 (AV CHUCRI ZAIDAN, 00940- CEP: 04583-906 - Cancelado em: 03/09/2021) 

CCM 4526694 8 Inicio atv 23/03/2012 (AV DR CHUCRI ZAIDAN 2460 CEP 04711 130) 

COM 4 526 702 2 Inicio atv 23/03/2012 (AV CHUCRI ZAIDAN 00902 CEP 04583 903) 

COM 45266034 Inicio atv 23/03/2012 (R DO ROCIO 00313 CEP 04552 000 

COM 4526698 O Inicio atv 23/03/2012 (AV PRES JUSCELINO KUBITSCHEK 02041 CEP 04543 011 

COM 4 526 672 7 Inicio atv 23/03/2012 (R OLIMPIADAS 00360 CEP 04551 000) 

COM 4.526.675-1- Inicio atv :23/03/2012 (AV PROFESSOR ABRAAO DE MORAES, 01711 - CEP: 04123-011) 

COM 4.526.679-4- Inicio atv :23/03/2012 (R DOMINGOS DE MORAIS, 02564 - CEP: 04036-100 

COM 4.526.594-1- Inicio atv :23/03/2012 (R DOUTOR MELO FREIRE, 00000- CEP: 03306-010) 

COM 4.526.662-0- Inicio atv :23/03/2012 (AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, 02232 - CEP: 01489-900 

COM 5.053.755-5- Inicio atv :23/03/2012 (R FREI CANECA, 00569- CEP: 01307-001 

COM 4.526.693-0- Inicio atv :23/03/2012 (AV REG FEIJO, 01739- CEP: 03342-000) 

COM 5.064.010-0- Inicio atv :23/03/2012 (AV JOSE PINHEIROS BORGES, 00000- CEP: 01307-001 

COM 4.528.053-3- Inicio atv :23/03/2012 (R DOUTOR JOAO RIBEIRO, 00304 - CEP: 03634-000) 

COM 4 528 111 4 Inicio atv 23/03/2012 (AV DR FRANCISCO MESQUITA 01000 CEP 03153 001 

0CM 4528 100 9 Inicio atv 23/03/2012 (R TREZE DE MAIO 01947 CEP: 01327 001 

COM 4.528.056-8- Inicio atv :23/03/2012 (AV ENO LUIZ CARLOS BERRINI, 01376- CEP: 04571-000) 

COM 4.528.054-1- Inicio atv :23/03/2012 (AV IBIRAPUERA, 03103- CEP: 04029-200) 

0CM 4.528.141-6- Inicio atv :23/03/2012 (AV ROQUE PETRONI JUNIOR, 01089- CEP: 04707-900 

COM 4.915.553-9- Inicio atv :23/03/2012 (TV CASALBUONO, 00120- CEP: 02047-050 

COM 4.526.557-7- Inicio atv :23/03/2012 (R MAGALHAES DE CASTRO, 12000- CEP: 05676-900) 

COM 4.526.717-0- Inicio atv :23/03/2012 (AV Roque Petroni Júnior, 1464- CEP: 04707-000 

COM 4.526.711-1- Inicio atv :23/03/2012 (AV INTERLAGOS, 02255 - CEP: 04661-903 

COM 4.526.686-7- Inicio atv :23/03/2012 (R DR JOAO RIBEIRO, 00304 - CEP: 03634-000) 

COM 4.528.104-1- Inicio atv :23/03/2012 (R DR. BRAULIO GOMES, 00044- CEP: 01047-020) 

COM 4.526.664-6- Inicio atv :23/03/2012 (R AUGUSTA, 01781 - CEP: 01311-300 

COM 4.526.689-1- Inicio atv :23/03/2012 (AV ARIOANDUVA, 00555- CEP: 03527-900 

COM 4.526.700-6- Inicio atv :23/03/2012 (AV ENG. LUIZ CARLOS BERRINI, 01376- OEP: 04571-000) 

COM 4.915.556-3- Inicio atv :23/03/2012 (AV OTTO BAUMGART, 500- CEP: 02049-900 

COM 4.528.019-3- Inicio atv :23/03/2012 (AV HIGIENOPOLIS, 698- CEP: 01238-000) 

COM 4.528.014-2- Inicio atv :23/03/2012 (AV BRIGADEIRO LUIS ANTONIO, 01373- CEP: 01317-001 - Cancelado em: 14/05/2013) 

COM 4.528.011-8- Inicio atv :23/03/2012 (R URIEL GASPAR, 00260- CEP: 03301-000) 

COM 4.528.137-8- Inicio atv :23/03/2012 (AV PAULISTA, 00412- CEP: 01310-200 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n14, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n1268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n1182, 

de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 12:41:17 horas do dia 11/07/2023 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: D45135345 

da 
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PREFEITURA DE 
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FAZENDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

COM 4.528.110-6- Inicio atv :23/03/2012 (AV PROFESSOR ALFONSO BOVERO, 00052- CEP: 01254-000) 

CCM 4528 1050 Inicio atv 23/03/2012 (R CONEGO VICENTE MIGUEL MARINO 00059 CEP 01135020 Cancelado em 01/09/2017) 

CCM 4526713 8 Inicio atv 23/03/2012 (R TURIASSU 2100 CEP 05005900) 

CCM 4 528 055 O Inicio atv 23/03/2012 (AV FRANCISCO MATARAZZO 00000 CEP 05003 900 

CCM 4528016 9 Inicio atv 23/03/2012 (R XAVIER CURADO 00473 CEP 04210 100) 

CCM 4528020 7 Inicio atv 23/03/2012 (R XAVIER DE TOLEDO 00023 CEP 01048 100) 

CCM 4 526 701 4 Inicio atv 23/03/2012 (AV LEAO MACHADO 00100 CEP 05328 020 

CCM 45266883 Inicio atv 23/03/2012 (AV MOFARREJ 01270 CEP 05311 000) 

CCM 4526668 9 Inicio atv 23/03/2012 (AV PROFESSOR ALFONSO BOVERO 00052 CEP 01254 000) 

CCM 4526683 2 Inicio atv 23/03/2012 (R SETE DE ABRIL 00295 CEP 01043000) 

CCM 5 182 002 1 Inicio atv 25/07/2012 (AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI 01376 CEP 04571 000) 

CCM 4.751.347-0- Inicio atv :14/02/2013 (R MARTINIANO DE CARVALHO, 00851 - CEP: 01321 -001 

CCM 5.340.139-5- Inicio atv :23/07/2015(AVAGUA FRIA, 00412- CEP: 02332000) 

CCM 5.340.151-4- Inicio atv :27/07/2015 (R BARRA BONITA, 00053- CEP: 03073-040) 

CCM 5.340.154-9- Inicio atv :28/07/2015 (R FIDALGA, 00811 - CEP: 05432-070 

CCM 5.340.150-6- Inicio atv :30/07/2015 (AV DAS NACOES UNIDAS, 12901 - CEP: 04578-000 

CCM 5.340.046-1- Inicio atv :05/08/2015 (AV DAS NACOES UNIDAS, 12901 - CEP: 04578-000) 

CCM 5.340.152-2- Inicio atv :06/08/2015(R ANTONIO DAS CHAGAS, 01196- CEP: 04714-002) 

CCM 5.584.621-1- Inicio atv :01/01/2016 (R JÚLIO DINIZ, 190- CEP: 04547-090) 

CCM 5.584.627-0- Inicio atv :01/01/2016 (AV DOUTOR OARDOSO DE MELO, 1450- CEP: 04548-005) 

CCM 5.584.619-0- Inicio atv :01/01/2016(R XAVIER CURADO, 515- CEP: 04210-100) 

CCM 5.584.192-9- Inicio atv :26/09/2016 (R MARTINS FONTES, 152 - CEP: 01050-000) 

COM 6.973.107-1- Inicio atv :16/06/2021 (R IPEROIG, 486- CEP: 05016-000) 

CCM 5.596.497-4- Inicio atv :05/10/2016(R DO LIVRAMENTO, 66- CEP: 04008-030) 

COM 7.458.946-6- Inicio atv :05/10/2016 (R BRIG TOBIAS, 666- CEP: 01032-001 

CCM 55976182 Inicio atv 05/10/2016 (R DOUTOR FAUSTO FERRAZ 172 CEP 01333 030) 

0CM 7627856 5 Inicio atv 05/10/2016 (R VIEIRA DE MORAIS 153 CEP 04617 010) 

CCM 5722 193 6 Inicio atv 05/05/2017 (R BRIGADEIRO TOBIAS 00684 CEP 01032 001 

CCM 5.722.196-0- Inicio atv :05/05/2017 (R INHAUMA, 00169- CEP: 01139-020) 

CCM 5.783.841-0- Inicio atv :28/07/2017 (R PDE FELICIANO DOMINGUES, 00373- CEP: 02965-140) 

COM 5.835.611-8- Inicio atv :14/09/2017 (AV MARO DE SAO VICENTE, 00288- CEP: 01139-000 

CCM 6.408.372-1- Inicio atv :14/09/2017 (R LUCAS DE FREITAS AZEVEDO, 00047 - CEP: 02046-060) 

CCM 5.987.081 -8- Inicio atv :26/02/2018 (AV CEL SEZEFREDO FAGUNDES, 01446- CEP: 02306-002) 

CCM 5.987.073-7- Inicio atv :26/02/2018 (R CD DE ITU, 00751 - CEP: 04741-001 

CCM 5.987.112-1- Inicio atv :26/02/2018 (PC HENRY LAURENS, 00420- CEP: 04247-023) 

CCM 5.987.047-8- Inicio atv :26/02/2018 (R ANDRADE NEVES, 00429- CEP: 05087-020) 

CCM 5.987.045-1- Inicio atv :26/02/2018 (R FLORES DO PIAUI, 00178- CEP: 08210-200) 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM no 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SE n° 182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida ãs 12:41:17 horas do dia 11/07/2023 (hora e data de Brasilia). 

Código de Autenticidade: D45B5345 

a da Secretaria Municipal da Fazenda 



PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
FAZENDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

0CM 5.987.111-3- Inicio atv :26/02/2018(R PASTORIL DE ALMENARA, 00200- CEP: 02993-040) 

CCM 6 126 274 9 Inicio atv 13/09/2018 (R SORIANO DE SOUSA 00042 CEP 03066 020) 

CCM 6 781 456 5 Inicio atv 04/12/2020 (R DOMINGOS AGOSTIM 91 CEP 03306 900 ) 

CCM 6844 266 1 Inicio atv 10/02/2021 (R FAGUNDES DIAS 34 CEP 04055 000 

CCM 7.000.929-5- Inicio atv :21/07/2021 (R HADDOCK LOBO, 1626- CEP 01414-002 

CCM 7 370 101 7 Inicio atv 01/07/2022 (R JOAQUIM ANTUNES 162 C 05415 000 

CCM 7 465 000 9 Inicio atv 23/09/2022 (AV DRA RUTH CARDOSO 8501 CEP 05425 070) 

CCM 7465001 7 Inicio atv 23/09/2022 (R TREZE DE MAIO 1933 CEP 01327 001 

CCM 7.468.177-0- Inicio atv :30/09/2022 (AV OTTO BAUMGART, 500 - CEP: 02049-900) 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Divida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abranidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. CERTIFICAMOS QUE CONSTAM AUTOS DE INFRAÇAO 67782728 , 67782736 , 67782744 , 67782752, 
67782760 , 67782671 , 67782698 , 67782701 , 67782710 , 67782671 , 67782698, 67782701 , 67782710 , 67782671 
67782701 , 67782710 , 67782671 , 67782701 , 67782671 , 67782698 , 67782701 , 67782710 , 67782698 , 67782701 
67782710 , 67782701 , 67782710 , 67782701 , 67782710 , 67782701 , 67782710 , 67782701 , 67782701 , 67782680, 
67782701 E 67782710 , INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA, E QUE CONSTAM AUTOS DE INFRAÇÃO 67923259, 
67923275, 67923283 , 67923291 , 67923313 , 67964893 , 67964907 , 67964923, 67964931 , 67964958, 67964974, 
67964990 67965016 67965024 67965059 67965083 67965121 67965172 67965237 67923186 67923208 
67923216 67923224 67923194 67964885 67964915 67964966 67965008 67964940 67965032 67965075 
67965156, 67965245, 67965210, 67965113 E 68235941 ,QUE NÃO CONSTITUEM ÓBICE PARA A EXPEDIÇÃO DA 
CPD-EN, CONFORME MANIFESTAÇÃO PGM/FISC/AJ (SEI 6017.2022/0011317-6). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009. Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SE n1268, dell de outubro de 2019 e Portaria SF n1182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida ãs 12:41:17 horas do dia 11/07/2023 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: D45135345 

ser confirmada na 



? CERTIDÃO N° 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 512836/2023 

PREFEITURA DE CERTIDÃO DE ROL NOMINAL FL. 1/2 
SÃO PAULO 

FAZENDA 

Número do Contribuinte: 

Nome do Contribuinte: 

02.558.157/ 

TELEFONICA BRASIL SA 

IConsta imóvel cadastrado em nome de: TELEFONICA BRASIL SA - CPF/CNPJ Raiz: 02.558.157/ 

Lista de imóveis (SQL) 

101.411.0018-3 088.037.0271-7 070.078.0027-0 

139.002.0087-3 078.502.0001-2 080.056.0028-3 

304.050.0025-9 010.029.0024-7 165.004.0089-4 

081.262.0050-2 078.320.0032-5 051.269.0004-8 

097.025.0001-1 013.035.0710-2 075.217.0174-7 

005.011.0326-0 160.074.0006-8 057.094.0002-5 

083.187.0078-3 081.033.0026-8 086.229.0014-2 

059.033.0056-1 130.367.0091-8 085.178.0026-5 

155.369.0002-0 095.167.0026-8 042.188.0052-9 

112.406.0017-7 019.015.0011-1 172.199.0090-1 

199.055.0146-1 012.147.0060-8 091.061.0056-2 

054.255.0038-6 308.148.0008-1 197.022.0037-6 

058.101.0083-1 188.023.0021-5 083.100.0095-2 

009.052.0326-7 307.081.0053-5 037.039.0244-2 

020.050.0053-1 020.050.0237-2 089.565.0054-1 

171.015.0050-0 098.068.0024-9 101.621.0083-2 

038.088.0014-3 150.211.0004-0 194.084.0045-2 

197.022.0009-0 021.077.0091-5 107.295.0068-2 

088.116.0019-7 082.447.0014-9 050.182.0029-4 

059.171.0027-6 055.051.0065-1 004.044.0094-9 

105.164.0204-7 112.407.0020-1 036.059.0075-5 

165.274.0042-9 087.437.0074-8 085.130.0049-3 

118.280.0023-9 006.013.0046-7 085.169.0101-7 

065.113.0039-0 116.075.0290-8 028.005.0139-1 

301.014.0038-9 081.228.0024-6 041.170.0290-2 

074.032.0095-0 090.444.0516-0 100.005.0017-7 

060.075.0005-5 119.224.0011-3 112.185.0072-6 

161.173.0133- 1 

303.101.0039-6 

090.127.0009-4 

164.102.0004-7 

068.244.0045-9 

174.094.0032-2 

166.004.0057-8 

114.096.0027-1 

025.056.0 1 70-4 

048.242.0029-6 

064.149.0095-8 

197.064.000 1-9 

047.287.000 1-1 

073.153.0020-1 

089.414.0009-0 

037.043.0019-5 

075.026.0063-9 

184.037.0135-6 

038.061.0090-1 

087.054.018 1-1 

068.553.0039-1 

162.014.0052-3 

299.053.0216-4 

017.057.0068-3 

080.068.0062-6 

008.056.0004-3 

111.414.0016-1 

Certidão emitida via internet com base na Portaria SF n°04 de 05 de janeiro de 2012. 
Prazo de validade de 06(seis) meses a partir da data de sua liberação com base na Portaria SF n°04 de 05 de janeiro de 2012. 
Certidão emitida às 09:33:35 horas do dia 24/0512023 (hora e data de Brasilia). 

Código de autenticidade: A2043DAA 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http:llwww.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/tazenda. 

Qualquer rasura invalidará este documento. 



PREFEITURA DE 
SAO PAULO 

FAZ t N DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
CERTIDÃO DE ROL NOMINAL 
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107.301 .0021-8 178.040.0001-3 082.432.0043-6 044.089.0035-4 

077.011.0067-9 035.027.0058-3 024.024.0064-1 148.067.0001-1 

087.165.0008-3 166.004.0426-3 166.004.0425-5 056.156.0109-4 

070.408.0015-2 223.003.0001-8 160.304.0001-1 160.304.0002-8 

171.097.0041-1 299.010.0362-6 043.075.0081-4 001.021.0015-2 

001.021.0021-7 089.342.0057-1 051.348.0041-3 082.500.0061-7 

009.052.0019-5 009.052.0020-9 046.037.0040-7 071.473.0152-8 

049.121.0105-2 086.030.0001-8 069.182.0038-0 066.500.0007-8 

040.059.0032-1 040.059.0042-9 168.026.0191-4 165.143.0004-8 

141.057.0075-7 115.195.0017-2 119.248.0101-8 162.134.0014-0 

089.050.0074-6 139.480.0002-5 060.317.0018-2 202.028.0020-0 

267.001.0078-8 120.042.0071-4 234.046.0008-6 134.492.0016-9 

195.043.0018-8 071.317.0050-9 125.108.0023-9 189.047.0039-5 

183.017.0016-4 159.287.0103-8 145.054.0071-8 187.120.0009-3 

152.360.0003-2 182.056.0024-3 145.010.0086-3 173.067.0002-1 

201.105.0141-1 

Certidão emitida via Internet com base na Portaria SF n°04 de 05 de Janeiro de 2012. 
Prazo de validade de 06(seis) meses a partir da data de sua liberação com base na Portaria SF no 04 de 05 de janeiro de 2012. 
Certidão emitida às 09:33:35 horas do dia 24/05/2023 (hora e data de Brasilia). 

Código de autenticidade: A20431DAA 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http://www.prefeitura.5P.9OV.br/cidade/5ecretaria5/fa  

Qualquer rasura invalidará este documento. 



Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Departamento de Cadastros 

FDC - Ficha de dados cadastrais 

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM 

CNPJ: 02.558.157/0001-62 

C.C.M: 2.871.449-0 

6311-9/00 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação Secundário 29/07/2016 

e serviços de hospedagem na internet  _____________ 

6319-4/00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Secundário 29/07/2016 

informação_na internet  

6399-2/00 Outras atividades de prestação de serviços de informação Secundário 29/07/2016 

não especificadas anteriormente  

7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto Secundário 29/07/2016 

consultoria técnica específica  ______________ 

7112-0/00 Serviços de engenharia Secundário 30/09/2020 

7490-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e Secundário 29/07/2016 

negócios em geral, exceto imobiliárias  

7739-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Secundário 30/09/2020 

industriais não especificados anteriormente, sem operador  

7740-3/00 Gestão de ativos intangíveis não-financeiros Secundário 29/07/2016 

8020-0/01 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE Secundário 30/09/2020 

SEGURANÇA ELETRÔNICO  

8291-1/00 Atividades de cobrança e informações cadastrais Secundário 29/07/2016 

8299-7/99 Outras atividades de serviços prestados principalmente às Secundário 29/07/2016 

empresas não especificadas anteriormente 

9511-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de Secundário 30/09/2020 

equipamentos periféricos  

9512-6/00 Reparação e manutenção de equipamentos de Secundário 30/09/2020 

comunicação  

9521-5/00 Reparação e manutenção de equipamentos Secundário 29/07/2016 

eletroeletrõnicos de uso pessoal e doméstico  

6110-8/01 Serviços de telefonia fixa comutada - STFC Principal 01/12/2016 

6110-8/03 Serviços de comunicação multimídia - SCM Secundário 01/12/2016 

6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em Secundário 29/07/2016 

tecnologia da informação 

Código(s) de tributo(s) 

Código Data de Início Tributo Aliquota do Imposto Otd.Anúncios 

1023 30/09/2020 ISS 5 

1520 30/09/2020 ISS 5 

1694 30/09/2020 ISS 5 

1805 30/09/2020 ISS 5 

1880 14/04/2004 ISS 5 

1899 30/09/2020 ISS 5 

2038 30/09/2020 ISS 5 

2119 30/09/2020 ISS 5 

2151 14/04/2004 ISS - -- 5 

2496 01/01/2015 ISS 5 
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CNPJ: 02.558.157/0001-62 

C.C.M: 2.871.449-0 
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Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Departamento de Cadastros 

FDC - Ficha de dados cadastrais 

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM 

CNPJ: 02.558.157/0001-62 

C.C.M: 2.871.449-0 

Expedida em 08/08/2023 via Internet com base na Portaria SF n1018/2004, de 25 de março de 2004. 

A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição 
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados 
cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de 
emissão. 

Código para verificação de autenticidade: y7A2ZdXo 
Data de validade: 08/11/2023 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 02.558157/0001-62 

Razão 
TELEFONICA BRASIL SA 

)clal: 
Endereço: AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI 1376 / CIDADE lIONCOES / SAO 

PAULO / SP / 04571-936 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não serviré de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Emitido em atendimento a determinação judicial. 

Validade:24/10/2023 a 22/11/2023 

Certificação Número: 2023102412192200494479 

Informação obtida em 24/10/2023 14:07:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wwwcaixa.gov.br  
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: TELEFONICA BRASIL S.A (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 02.558.157/0001-62 

Certidão n°: 58928766/2023 

Expedição: 24/10/2023, às 18:35:38 

Validade: 21/04/2024 - 
180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que TELEFONICA BRASIL S.A. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 02.558.157/0001-62, CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações 

estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou 

exigibilidade suspensa: 

0011449-25.2015.5.01.0050 - TRT oia Região * (50 VARA DO TRABALHO DO RIO 

DE JANEIRO) 
0010000-33.2007.5.01.0302 - TRT oia Região * (2a VARA DO TRABALHO DE 

PETRÓPOLIS) 
0012800-73.2003.5.02.0002 - TRT 02 Região ** (2 VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0058700-67.2003.5.02.0006 - TRT 02a Região ** (6 VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0164400-51.2002.5.02.0011 - TRT 02 Região * (11a VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0064800-02.2003.5.02.0018 - TRT 02 Região ** (18' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0000708-26.2014.5.02.0019 - TRT 02 Região * (19' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0001137-55.2012.5.02.0021 - TRT 02 Região * (21' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0045700-48.2005.5.02.0032 - TRT 02 Região ** (32 VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0002836-59.2014.5.02.0038 - TRT 02a Região * (38" VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0085100-09.2009.5.02.0039 - TRT 32 Região * (39" VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0239000-76.2005.5.02.0063 - TRT 02a Região ** (63" VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0214400-83.2008.5.02.0063 - TRT 02 Região ** (63" VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0187800-88.2009,5.02.0063 - TRT 02a  Região ** (63" VARA DO TRABALHO DE SÃO 

C iiiL 
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PAULO) 
1001764-68.2016.5.02.0064 - TRT 02 Região * (64 VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0105300-40.2006.5.02.0072 - TRT 02 Região ** (72k  VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0156900-95.2009.5.02.0072 - TRT 021  Região ** (72 VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0187200-40.2009.5.02.0072 - TRT 02 Região ** (72k VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0193500-83.2007.5.02.0073 - TRT 02 Região * (73' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0476400-52.2006.5.02.0081 - TRT 02& Região * (811 VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0000766-58.2010.5.02.0087 - TRT 02& Região ** (871 VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0195000-42.2007.5.02.0088 - TRT 02 Região ** (881  VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0000502-64.2012.5.02.0089 - TRT 02 Região ** (891  VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0129700-28.2005.5.02.0372 - TRT 024  Região * (2 VARA DO TRABALHO DE MOGI 

DAS CRUZES) 

0000650-87.2010.5.02.0431 - TRT 021  Região * (11  VARA DO TRABALHO DE 

SANTO ANDRÉ) 

0062500-54.2006.5.02.0441 - TRT 02 Região ** (1 VARA DO TRABALHO DE 

SANTOS) 
0000824-26.2010.5.04.0016 - TRT 04 Região * (16 VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 

0020902-04.2016.5.04.0122 - TRT 04 Região * (2 VARA DO TRABALHO DE RIO 

GRANDE) 

0021625-16.2017.5.04.0404 - TRT 04 Região * (4 VARA DO TRABALHO DE 

CAXIAS DO SUL) 

0021912-47.2015.5.04.0404 - TRT 041  Região * (4 VARA DO TRABALHO DE 

CAXIAS DO SUL) 

0000540-46.2012.5.04.0663 - TRT 04 Região * (3 VARA DO TRABALHO DE 

PASSO FUNDO) 

0000541-31.2012.5.04.0663 - TRT 04 Região * (3 VARA DO TRABALHO DE 

PASSO FUNDO) 

0000467-37.2011.5.05.0031 - TRT 05 Região * (31 VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0001957-21.2016.5.07.0013 - TRT 07  Região * (13 VARA DO TRABALHO DE 

FORTALEZA) 

0952900-13.2009.5.09.0011 - TRT 09 Região * (lia VARA DO TRABALHO DE 
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CURITIBA) 
0001316-10.2015.5.09.0014 - TRT 09a Região * (14a VARA DO TRABALHO DE 

CURITIBA) 
0000045-52.2018.5.09.0016 - TRT 09a Região * (1611  VARA DO TRABALHO DE 

CURITIBA) 
0000550-36.2014.5.09.0096 - TRT 09 Região ** (1 VARA DO TRABALHO DE 

GUARAPUAVA) 
0000455-54.2016.5.09.0122 - TRT 09 Região * (4 VARA DO TRABALHO DE SÃO 

JOSÉ DOS PINHAIS) 

0000622-90.2015.5.09.0127 - TRT 09a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE 

CORNÉLIO PROCÓPIO) 

0000517-74.2019.5.09.0127 - TRT oga Região * (2a VARA DO TRABALHO DE 

CORNÉLIO PROCÓPIO) 

0000714-52.2021.5.09.0129 - TRT 09 Região * (8 VARA DO TRABALHO DE 

LONDRINA) 
0000314-16.2022.5.09.0513 - TRT 09 Região * (3 VARA DO TRABALHO DE 

LONDRINA) 
0000343-03.2021.5.09.0513 - TRT 09 Região * (3a VARA DO TRABALHO DE 

LONDRINA) 
0000377-75.2021.5.09.0513 - TRT 09a Região * (3 VARA DO TRABALHO DE 

LONDRINA) 
0000549-17.2021.5.09.0513 - TRT 09a Região * (3 VARA DO TRABALHO DE 

LONDRINA) 

0000653-09.2021.5.09.0513 - TRT 09- Região * (3& VARA DO TRABALHO DE 

LONDRINA) 
0000767-16.2019.5.09.0513 - TRT 09 Região * (3 VARA DO TRABALHO DE 

LONDRINA) 
0000796-95.2021.5.09.0513 - TRT 09 Região * (3 VARA DO TRABALHO DE 

LONDRINA) 
0000281-58.2013.5.09.0863 - TRT 09a Região * (7a VARA DO TRABALHO DE 

LONDRINA) 

0000422-33.2020.5.09.0863 - TRT 09& Região * (7 VARA DO TRABALHO DE 

LONDRINA) 
0080700-39.2005.5.15.0003 - TRT 15a Região ** (la VARA DO TRABALHO DE 

SOROCABA) 
0020600-06.2005.5.15.0008 - TRT isa Região * (1 VARA DO TRABALHO DE SÃO 

CARLOS) 
0144200-23.2003.5.15.0012 - TRT isa Região ** (la VARA DO TRABALHO DE 

PIRACICABA) 
0115300-42.2008.5.15.0016 - TRT 15 Região * (2a VARA DO TRABALHO DE 

SOROCABA) 
0073300-80.2006.5.15.0021 - TRT 15& Região * (2 VARA DO TRABALHO DE 

k2G 



n 543Y66/)1)23 :- na 4 da 6 

cD1:k. Li UD ICI.iiO 
JUSJ.I. ÇA i.)6 f)AB6.LHO 

JUNDIAÍ) 
0070400-28.2005.5.15.0032 - TRT isa Região * (2 VARA DO TRABALHO DE 

CAMPINAS) 

0201100-93.2004.5.15.0043 - TRT 15 Região * (3a VARA DO TRABALHO DE 

CAMPINAS) 
0010699-83.2017.5.15.0043 - TRT is Região * (3 VARA DO TRABALHO DE 

CAMPINAS) 

0136500-20.2005.5.15.0046 - TRT 15 Região * (VARA DO TRABALHO DE ARARAS) 

0107800-87.2003.5.15.0051 - TRT isa  Região * (2 VARA DO TRABALHO DE 

PIRACICABA) 

0043000-16.2004.5.15.0051 - TRT 15 Região * (2 VARA DO TRABALHO DE 

PIRACICABA) 

0101400-23.2004.5.15.0051 - TRT isa Região * (2 VARA DO TRABALHO DE 

PIRACICABA) 

0183900-39.2006.5.15.0064 - TRT isa Região * (VARA DO TRABALHO DE 

ITANHAÉM) 

0164900-76.2008.5.15.0066 - TRT 15  Região * (3 VARA DO TRABALHO DE 

RIBEIRÃO PRETO) 

0117200-73.2001.5.15.0091 - TRT isa Região * (4 VARA DO TRABALHO DE 

BAURTJ) 

0169400-17.2002.5.15.0093 - TRT isa Região * (6 VARA DO TRABALHO DE 

CAMPINAS) 

0161500-75.2005.5.15.0093 - TRT 15' Região * (6 VARA DO TRABALHO DE 

CAMPINAS) 
0015500-06.2005.5.15.0094 - TRT isa  Região * (7 VARA DO TRABALHO DE 

CAMPINAS) 
0131200-66.2001.5.15.0095 - TRT isa Região * (8a VARA DO TRABALHO DE 

CAMPINAS) 

0147200-73.2003.5.15.0095 - TRT isa Região * (8 VARA DO TRABALHO DE 

CAMPINAS) 
0031100-92.2004.5.15.0097 - TRT isa Região * (4 VARA DO TRABALHO DE 

JUNDIAÍ) 

0102000-28.2003.5.15.0100 - TRT isa Região * (2 VARA DO TRABALHO DE 

ASSIS) 

0140200-67.2004.5.15.0101 - TRT isa Região * (2 VARA DO TRABALHO DE 

MARÍLIA) 
0000770-70.2013.5.15.0106 - TRT 15  Região * (2 VARA DO TRABALHO DE SÃO 

CARLOS) 
0006200-23.2006.5.15.0114 - TRT 15  Região * (9 VARA DO TRABALHO DE 

CAMPINAS) 

0129300-07.2005.5.15.0128 - TRT isa Região * (2 VARA DO TRABALHO DE 

LIMEIRA) 

'id'tt 



1 t 1 

PO.í.iR 3U.)..I.CIi].0 
Si [JS'.iiÇJ\ it\i.H 

0054700-08.2007.5.15.0140 - TRT 15 Região ** (VARA DO TRABALHO DE 

ATIBAIA) 

0055400-81.2007.5.15.0140 - TRT 15 a Região * (VARA DO TRABALHO DE 

ATIBAIA) 
0056200-12.2007.5.15.0140 - TRT 15 Região ** (VARA DO TRABALHO DE 

ATIBAIA) 

0056700-78.2007.5.15.0140 - TRT 15 Região ** (VARA DO TRABALHO DE 

ATIBAIA) 
0056900-85.2007.5.15.0140 - TRT 15 Região * (VARA DO TRABALHO DE 

ATIBAIA) 

0902600-22.2005.5.15.0140 - TRT 15 Região ** (VARA DO TRABALHO DE 

ATIBAIA) 

0908900-97.2005.5.15.0140 - TRT 15 Região ** (VARA DO TRABALHO DE 

ATIBAIA) 

0011035-09.2016.5.15.0145 - TRT isa Região * (VARA DO TRABALHO DE 

ITATIBA) 

0010158-16.2022.5.18.0003 - TRT 18& Região ** (3 VARA DO TRABALHO DE 

GOIÂNIA) 
0171600-59.2007.5.20.0003 - TRT 20 Região ** (3â VARA DO TRABALHO DE 

ARACAJU) 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 

de bens suficientes. 
** Débito com exigibilidade suspensa. 

Total de processos: 87. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst .jus.br) .  

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 

da negativa (art. 642-A, § 20 , da Consolidação das Leis do 

Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 

1:35v 1c13v cndt Lst 
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garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens 
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a 
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

CERTIDÃO N°: 5921468 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 

Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 

FALENCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 

22/10/2023, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: 

TELEFONICA BRASIL S/A, CNPJ: 02.558.157/0001-62, conforme indicação constante do pedido de 

certidão.  

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 

do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 

SPI n°22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a Instância, mesmo que estejam em 

Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 

destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e 
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes 
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA). 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 23 de outubro de 2023. 

0070320414 
PEDIDO No: IID II IIII I II III II II 



TRIBI)NAL DE JIJST IÇA DE SÃO PAuLO 

. SECRETARIA DA PR1ME!14A INSTÂNCIA 
— — 

SPI 3 -- DIPF3ORIA DE APOiO TÉcNico 

A Diretoria de Apoio Técnico da Secretaria 

da Primeira Instância do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo - SPI 3, atendendo a 

solicitação de 

TELEFONICA BRASIL S/A 

CNPJ 02.558.157/0001-62 

CERTIFICA, para fins de Concorrência Pública, Licitação Pública, Cadastro, Financiamento, que as 

certidões de distribuição cível expedidas pela internet, ou pelos distribuidores nas comarcas do interior, 

abrangem todos os feitos de 12  instância cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as 

comarcas do Estado de São Paulo, de acordo com o período indicado na certidão. 

CERTIFICA que as certidões de distribuição criminal possuem abrangência estadual e são expedidas 

pela internet. Caso o pesquisado tenha completado a maioridade penal antes da data de informatização do 

Foro/Comarca de interesse, será necessário solicitar a certidão junto ao distribuidor da Comarca, exceto na 

capital, pois a certidão abrange os feitos não cadastrados no sistema informatizado. A data de 

informatização consta do Comunicado SPI nQ 22/2019. 
CERTIFICA ainda que as certidões de execuções criminais possuem abrangência estadual, mas são 

necessárias duas certidões: Execuções Criminais - SAJ PG5 e Execuções Criminais SIVEC, ambas expedidas 

pela internet. A certidão de Execuções Criminais-SIVEC positiva será expedida somente pelo oficio/Vara de 

Execução Criminal no qual tramita a execução criminal. 
CERTIFICA, finalmente, que as certidões solicitadas pela internet ou presencialmente, possuem 

assinatura digital, nos termos do Comunicado SPI n2  23/2016. Esta certidão é expedida gratuitamente e é 

válida para todas as comarcas do Estado, em face da base de dados de todos os distribuidores estarem 

integradas para fins de certidão. 

Esta certidão é expedida gratuitamente e é válida para todas as comarcas do Estado, em face da base 

de dados de todos os distribuidores estarem integradas para fins de certidão. 

Prazo de validade desta certidão: 90 dias. 

São Paulo, 23 de Outubro de 2023 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 

situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 02.558.157/0001-62 DUNS®: 90*****66 

Razão Social: TELEFONICA BRASIL S.A. 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/04/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA ABERTA 

MEl: Não 

Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 

1 - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 13/02/2024 

FGTS Validade: 22/11/2023 

Trabalhista (hup://www.tst.jus.br/ccrtidao)  Validade: 21/04/2024 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 16/12/2023 

Receita Municipal Validade: 07/01/2024 

V - Qualificação Técnica 

Vi - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 24/10/2023 18:36 1 de 

CPF: 203.838.628-50 Nome: CHRISTIAN MAUAD GEBARA 
Ass: - 



Tcu 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 

Brasil. 

Consulta realizada em: 30/10/2023 14:36:25 

[nformações da Pessoa Juridica: 
Razão Social: TELEFONICA BRASIL S.A. 
CNPJ: 02.558.157/0001-62 

I4-I, .3.-. ..I - 
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órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQÇJ. 

órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N°: 09-2023/1610668 
Código de verificação de autenticidade: b286106c1c985d6fe7d20e3ef0398b66 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA - CPN 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CPF / CNPJ: 02.558.157/0014-87 CAD-ICMS: Ativo 

NOME / RAZÃO SOCIAL: TELEFONICA BRASIL S.A. 

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da 
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data, 
CONSTAM DEBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, porém com exigibilidade 
suspensa, ressalvado o direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que 
vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM: 22/09/2023 ÀS 11:30:23 

VÁLIDA ATÉ: 21/12/2023 

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da 
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER n° 33/2004. 

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://wwwlo.fazenda.rj.gov.br/SATI- 
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml). 

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação 
apenas ilustrativa. 

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS: 
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NAO INSCRITO 
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação 
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br). 

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo 1 da 
Parte II da Resolução SEFAZ n° 720/2014. 
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Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro 

Procuradoria de Dívida Ativa 

Procuradoria de Dívida Ativa 

CERTIDÃO 
Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema da Dívida Ativa, nos 

autos do procedimento administrativo n.° SEI-140017/003388/2020, que no período de 1977 até 14/08/2023, 
CONSTAM DÉBITOS em nome de TELEFÔNICA BRASIL S/A, CNPJ n° 02.558.157/0014-87, 
Inscrição Estadual n° 77.452.443, corporificados nas inscrições n° 2016/063.457-0, 2022/001.519-0 e 
2022/001.531-5, sendo que o(s) referido(s) débito(s) se encontra(m) na situação prevista no art. 1°, 11 da 
Resolução PGE n° 2.690 de 05 de outubro de 2009, o que determina a expedição de CERTIDÃO 
POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA , nos termos do art. 206 do CTN em relação a tal(is) 
débito(s). 

CONSTA, ainda, DÉBITO em nome de TELEFÔNICA BRASIL S/A, com a 
mesma raiz de CNPJ da requerente, corporificado na inscrição n° 2015/004.077-0, sendo que o(s) referido(s) 
débito(s) se encontra(m) na situação prevista no art. 1°, II da Resolução PGE n° 2.690 de 05 de outubro de 
2009, o que determina a expedição de CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA , nos 
termos do art. 206 do CTN em relação a tal(is) débito(s). 

Certifico por fim, que CONSTAM DEBITOS em nome de GLOBAL VILLAGE 
TELECOM S/A INCORPORADA POR TELEFÔNICA BRASIL S/A, raiz de CNPJ n° 03.420.926, 
corporificados nas inscrições n° 2011/036.411-2, 2011/036.448-4, 2011/036.449-2, 2011/036.654-7, 
2016/060.551-3, 2016/063.730-0, 2018/163.352-8, 2019/002.550-0, 2022/313.301-6, 2023/659.728-0 e 
2023/446.313-9, sendo que o(s) referido(s) débito(s) se encontra(m) na situação prevista no art. l, II da 
Resolução PGE n° 2.690 de 05 de outubro de 2009, o que determina a expedição de CERTIDÃO 
POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA , nos termos do art. 206 do CTN em relação a tal(is) 
débito(s). 

A presente certidão tem validade de 180 (cento e oitenta) dias após sua emissão. 
Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2023. 

NATALIA FARIA DE SOUZA 
Procuradora Chefe da Procuradoria 

da Dívida Ativa - PG-5 

Rio de Janeiro, 14 agosto de 2023 

1  Documento assinado eletronicamente por Gustavo Areal Pires, Procurador, em 14/08/2023, às 14:46, 
conforme horario oficial de Brasilia com fundamento nos art 289  e 292  do Decreto n9  48 209 de 19 de 
setembro de 2022. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.rj.gov.br/sei!controlador_externo.php?  
acao=documertto conferir&id_orgao acesso_externo=6, informando o código verificador 57605999 e 
o código CRC S2BCDB4F. 
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{Digite aqui a nota de rodapé} 

Referência: Processo n2  SEI-140017/003388/2020 SEI n2  57605999 

R. do Carmo, 27, - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20011-020 
Telefone: (21) 2332-6015 - https://www.pge.rj.gov.br/ 
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